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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de janeiro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2019– PMA 
modalidade Pregão Presencial 002/2019, Termo de Homologação 002/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 29/01/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG n.º  5.353.203-9 e CPF nº 
024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: BRUNO & OLIVEIRA LTDA,   inscrito no CNPJ sob nº.26.191.895/0001-82, com sede à 
Avenida Rio Branco, 4387 - CEP: 87.501-130, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sr. Silvio Alexandre Bruno, portador do RG nº 5.712.050-9 e do  SSP/PR e do CPF nº 027.652.959-64, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO 
DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação de serviços médicos em várias especialidades para 
atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 003/2018– Registro de Preços – APAE.
1 - Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
Neurologista:  05:00 horas mensal, sendo 10 procedimentos.
Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por 
entrevista e aprovação pela diretoria da APAE.
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento 
disposto no item anterior;
A Contratada fica ciente que a qualquer momento durante a vigência da Ata de registro de preços, a Contratante 
pode pedir a substituição do profissional, devendo fazer o mesmo por escrito, fundamentado e com antecedência 
mínima de 15 dias. 
1.4 os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 003/2018– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 003/2018– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2001, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Eliane 
de Oliveira Rocha, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 31 de janeiro  de  2019. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante 
BRUNO & OLIVEIRA LTDA 
Silvio Alexandre Bruno
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2019 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 002/2019
             LOTE O1 – PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc 130 Procedimentos de Neurologia com duração mínima de 30 minutos 
cada 31.12.2019 164,50 21.385,00 BRUNO 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1965/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
129/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0601 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
280/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.600,00
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
293/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.500,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0701 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
306/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.800,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
641/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.300,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
349/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.500,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
387/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.700,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/03/2019 53.291,02                   
TOTAL REPASSE 53.291,02                   

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 20/03/2019 203,84                        
TOTAL REPASSE 203,84                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 21 de Março de 2019.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 

 
O município de Alto Piquiri –PR , torna público que ás 09:00 horas do dia 
04/04/2019, na sala de licitação sito a rua Santos D umont  nº 341, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial , do tipo menor preço , de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de : 
 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO  
(DIAS) 

CAMINHÃO 
PIPA 

01 210.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados , junto ao pregoeiro LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR em Alto 
Piquiri Paraná- telefone 44 3656 8000 ou pelo email 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A pasta técnica com inteiro teor do edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos será  disponibilizado em 
www.altopiquiri.pr.gov.br/transparencia  
  
                                       Alto Piquiri.21 de Março de 2019 
                                      LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR 
                                             PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Múltiplo Nº 9912319319
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS EM GERAL PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 21/03/2019
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 11/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA com sede a avenida Avenida 
Maringá,5220, centro, CEP: 87.502-080, CNPJ: 07.923.463/0001-74, na cidade de Umuarama - PR denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA a Srª. CARLA CHARLISE RUIZ LOPES, residente e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 
Jardim San Rafael,CEP: 87508-158, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 5.628.801-5-SSP/PR e CPF. 
033.758.579-26.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 07/2017 
Pregão 07/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por doze meses o respectivo contrato, 
sendo no período de 08 de Março  de 2019 a 08 de março  de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 01 de Março de 2019.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES  PAPELARIA/CONTRATADA
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 23/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: MARCO ANTONIO FERREIRA - ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a MARCO ANTONIO FERREIRA - ME , com sede a Rodovia Pr 323, km 335, centro, na cidade de 
Cafezal do Sul - PR, CNPJ: 13.536.904/0001-88 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor MARCO ANTONIO FERREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rodovia Pr 
323, km 335, centro, na cidade de Cafezal do Sul - PR portador do RG n.º 7.719.132-1 SSP/SP e CPF. 027.109.679-
95.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 10/2017 
Pregão 09/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogada por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 20 de Março 2019 a 20 de Março de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 20 de Março de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 18 de Março de 2019.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
MARCO ANTONIO FERREIRA - ME
MARCO ANTONIO FERREIRA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.294.470,00  1.296.470,00  11.043,52  0,85
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  132.400,00  132.400,00  1.168,27  0,88
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  660.600,00  660.600,00  580,00  0,09
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  333.200,00  335.200,00  7.526,08  2,25
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  132.000,00  132.000,00  0,00  0,00
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  3.175,00  3.175,00  141,50  4,46
    Dívida Ativa dos Impostos  30.645,00  30.645,00  1.231,36  4,02
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.450,00  2.450,00  396,31  16,18
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  9,62 14.300.000,00  14.300.000,00  1.376.012,72
    Cota-Parte FPM  8,90 10.000.000,00  10.000.000,00  889.618,21
    Cota-Parte ITR  6,25 135.000,00  135.000,00  8.431,15
    Cota-Parte IPVA  44,07 380.000,00  380.000,00  167.452,87
    Cota-Parte ICMS  8,27 3.700.000,00  3.700.000,00  306.006,66
    Cota-Parte IPI-Exportação  7,51 60.000,00  60.000,00  4.503,83
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 25.000,00  25.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 25.000,00  25.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.596.470,00 15.594.470,00  1.387.056,24  8,89

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 2,89 1.579.800,00  1.579.800,00  45.688,45TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 3,07 1.489.800,00  1.489.800,00  45.688,45    Provenientes da União
 0,00 90.000,00  90.000,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.579.800,00  45.688,45 1.579.800,00  2,89

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.858.062,00  4.876.702,00  1.079.811,42  743.054,13 22,14  15,24DESPESAS CORRENTES

 1.901.500,00  1.901.500,00  456.941,12  337.355,12 24,03  17,74    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.956.562,00  2.975.202,00  622.870,30  405.699,01 20,94  13,64    Outras Despesas Correntes

 354.700,00  371.060,00  0,00  0,00 0,00  0,00DESPESAS DE CAPITAL

 354.700,00  371.060,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.212.762,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.247.762,00  1.079.811,42  743.054,13  14,16 20,58
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 23,24 28,66 1.637.300,00 1.602.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  309.462,22  172.692,58

 23,24 28,66 1.637.100,00 1.602.100,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  309.462,22  172.692,58

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 200,00 200,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 321.459,94  29,77  43,26 321.459,94

 0,00  0,00

 1.602.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.637.300,00  66,50 58,43 630.922,16  494.152,52

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.610.462,00  3.610.462,00  448.889,26  41,57  248.901,61  33,50

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  17,94

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  40.843,17

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.694.504,00  4.674.504,00  844.592,31  677.252,15 78,22  91,14Atenção Básica
 352.700,00  352.700,00  212.860,40  51.903,50 19,71  6,99Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 37.529,00  37.529,00  9.598,48  9.598,48 0,89  1,29Vigilância Sanitária

 128.029,00  183.029,00  12.760,23  4.300,00 1,18  0,58Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.247.762,00 5.212.762,00  1.079.811,42  743.054,13 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/mar/2019 as 09h e 43m.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.865.398,00  1.553.708,33  1.553.708,33 6,58  6,58  22.054.151,67 23.607.860,00

    RECEITAS CORRENTES  18.452.398,00  1.435.196,45  1.435.196,45 7,78  7,78  17.019.201,55 18.454.398,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.614.801,00  17.508,25  17.508,25 1,08  1,08  1.599.292,75 1.616.801,00

        Impostos  1.294.470,00  11.043,52  11.043,52 0,85  0,85  1.285.426,48 1.296.470,00

        Taxas  226.366,00  4.218,93  4.218,93 1,86  1,86  222.147,07 226.366,00

        Contribuição de Melhoria  93.965,00  2.245,80  2.245,80 2,39  2,39  91.719,20 93.965,00

      CONTRIBUIÇÕES  90.900,00  2.314,03  2.314,03 2,55  2,55  88.585,97 90.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  90.900,00  2.314,03  2.314,03 2,55  2,55  88.585,97 90.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  207.300,00  4.702,27  4.702,27 2,27  2,27  202.597,73 207.300,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  207.300,00  4.702,27  4.702,27 2,27  2,27  202.597,73 207.300,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  53.198,00  2.263,44  2.263,44 4,25  4,25  50.934,56 53.198,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  13.198,00  200,94  200,94 1,52  1,52  12.997,06 13.198,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  40.000,00  2.062,50  2.062,50 5,16  5,16  37.937,50 40.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.467.900,00  1.408.284,35  1.408.284,35 8,55  8,55  15.059.615,65 16.467.900,00

        Transferências da União e de suas Entidades  10.742.500,00  831.319,24  831.319,24 7,74  7,74  9.911.180,76 10.742.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.538.000,00  385.208,66  385.208,66 10,89  10,89  3.152.791,34 3.538.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.187.400,00  191.756,45  191.756,45 8,77  8,77  1.995.643,55 2.187.400,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  18.299,00  124,11  124,11 0,68  0,68  18.174,89 18.299,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.500,00  95,52  95,52 6,37  6,37  1.404,48 1.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  16.799,00  28,59  28,59 0,17  0,17  16.770,41 16.799,00

    RECEITAS DE CAPITAL  4.413.000,00  118.511,88  118.511,88 2,30  2,30  5.034.950,12 5.153.462,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  118.511,88  118.511,88 7,90  7,90  1.381.488,12 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.500.000,00  118.511,88  118.511,88 7,90  7,90  1.381.488,12 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.853.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.593.462,00 3.593.462,00

        Transferências da União e de suas Entidades  2.853.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.308.462,00 3.308.462,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  285.000,00 285.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.865.398,00  23.607.860,00  1.553.708,33  1.553.708,33 6,58  6,58  22.054.151,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.865.398,00  23.607.860,00  1.553.708,33  6,58  1.553.708,33  6,58  22.054.151,67

DÉFICIT (VI) - - - - - - 1.069.375,19

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 22.865.398,00  23.607.860,00  1.553.708,33  6,58  2.623.083,52

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 68.455,16

 68.455,16  68.455,16

 68.455,16

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.800.098,00  22.611.015,16  3.879.125,80  3.879.125,80  2.623.083,52  2.623.083,52  1.834.788,05 18.731.889,36  19.987.931,64

    DESPESAS CORRENTES  16.396.198,00  16.448.293,16  3.336.871,82  3.336.871,82  2.565.218,86  2.565.218,86  1.778.598,45 13.111.421,34  13.883.074,30

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.485.400,00  8.485.400,00  1.422.311,03  1.422.311,03  1.302.725,03  1.302.725,03  723.152,91 7.063.088,97  7.182.674,97

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  150.000,00  24.224,76  24.224,76  24.224,76  24.224,76  24.224,76 125.775,24  125.775,24

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.760.798,00  7.812.893,16  1.890.336,03  1.890.336,03  1.238.269,07  1.238.269,07  1.031.220,78 5.922.557,13  6.574.624,09

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  7.760.798,00  7.812.893,16  1.890.336,03  1.890.336,03  1.238.269,07  1.238.269,07  1.031.220,78 5.922.557,13  6.574.624,09

    DESPESAS DE CAPITAL  5.213.900,00  5.972.722,00  542.253,98  542.253,98  57.864,66  57.864,66  56.189,60 5.430.468,02  5.914.857,34

      INVESTIMENTOS  4.763.900,00  5.522.722,00  467.638,72  467.638,72  0,00  0,00  0,00 5.055.083,28  5.522.722,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  450.000,00  74.615,26  74.615,26  57.864,66  57.864,66  56.189,60 375.384,74  392.135,34

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 190.000,00  190.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.611.015,16 21.800.098,00  3.879.125,80 3.879.125,80  2.623.083,52 2.623.083,52  1.834.788,05 18.731.889,36  19.987.931,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  21.800.098,00  22.611.015,16  3.879.125,80  3.879.125,80  2.623.083,52  2.623.083,52  1.834.788,05 18.731.889,36  19.987.931,64

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.800.098,00  22.611.015,16  3.879.125,80  3.879.125,80  2.623.083,52  2.623.083,52  1.834.788,05 18.731.889,36  19.987.931,64

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/mar/2019 as 10h e 14m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.865.398,00

 23.607.860,00

 1.553.708,33

 1.069.375,19

 68.455,16

 21.800.098,00

 810.917,16

 22.611.015,16

 3.879.125,80

 2.623.083,52

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  1.834.788,05

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.623.083,52

 3.879.125,80

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  14.031.666,24
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.605.596,38

-1.586.073,89
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  8.786.766,09  43.661,33  1.262.194,38  7.480.910,38

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.123.010,77  39.255,39  1.003.439,39  80.315,99

 7.663.755,32  4.405,94  258.754,99  7.400.594,39

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 222.924,66

 670.982,58  48,37

 116,10
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 118.511,88

 542.253,98

 1.381.488,12

 5.430.468,02

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,38  60.399,62

 0,00  60.200,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 248.901,61  17,94

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 102/2018
REDUÇÃO DE META FÍSICA
Que entre sí fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrito no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, situado na Rua Rui Barbosa , nº 815, nesta cidade de Altônia-
PR, representado por seu Prefeito Municipal Sr. CLAUDENIR GERVASONE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade e, de outro lado como CONTRATADA a empresa Construtora SOTRAN - CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, localizada 
na Rodovia PR 323,Km 326, cidade de Perobal - PR, representada pela Sra. Marli Aparecida Penariol de Souza, 
residente e domiciliada na cidade de Umuarama-PR, tem justos e contratados as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE expediu Edital de Concorrência Pública nº 005/2018, Lote 01, objetivando 
a execução de obras e serviços de recapeamento asfáltico, no valor global de R$149.109,82.
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redução de meta física 
de R$ 5.298,44, que corresponde a aproximadamente 3,55% do valor contratual, ficando o contrato com um valor 
global atual de R$143.811,38.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
Altônia, 19 de março de 2019.

edital de conVocaÇÃo
Nos termos do Estatuto, convoco os senhores associados da ASSOCIAÇÃO 
UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM – ASSUMAR, para reunião de Assembléia 
Geral – Ordinária, a realizar-se no Ginásio de Esportes “AMARIO VIEIRA DA 
COSTA”, no dia 29/03/2019, às 19:15 horas, em primeira convocação, havendo 
quórum, ou às 19:45 horas, em segunda convocação, com qualquer número de 
pessoas presentes, para o fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:
ELEIÇÕES DA NOVA DIRETORIA – GESTÃO 2019/2021
UMUARAMA, 22 DE MARÇO DE 2019
GABRIEL BARIZON
PRESIDENTE
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA %
Até o 

Bimestre
%

128.730,00 100,0% 17.324,06 100,0%
128.730,00 100,0% 17.324,06 100,0%
93.000,00 72,2% 15.162,10 87,5%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
35.730,00 27,8% 2.161,96 12,5%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

128.730,00 100,0% 17.324,06 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

128.730,00 100,0% 17.324,06 100,0%

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro de 2019 / Bimestre Janeiro/Fevereiro

DESPESAS
DESPESAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 21.800.098,00  22.611.015,16  3.879.125,80  3.879.125,80  18.731.889,36  2.623.083,52  2.623.083,52  100,00  19.987.931,64
ADMINISTRAÇÃO  2.863.400,00  2.863.400,00  639.840,83  639.840,83  16,49  2.223.559,17  428.628,11  428.628,11  16,34  2.434.771,89

Administração Geral  2.439.400,00  2.439.400,00  571.769,94  571.769,94  14,74  1.867.630,06  360.557,22  360.557,22  2.078.842,78 13,75
Administração Financeira  193.000,00  193.000,00  29.382,86  29.382,86  0,76  163.617,14  29.382,86  29.382,86  163.617,14 1,12
Administração de Receitas  171.000,00  171.000,00  28.762,26  28.762,26  0,74  142.237,74  28.762,26  28.762,26  142.237,74 1,10
Comunicação Social  60.000,00  60.000,00  9.925,77  9.925,77  0,26  50.074,23  9.925,77  9.925,77  50.074,23 0,38

SEGURANÇA PÚBLICA  166.496,00  166.496,00  21.413,57  21.413,57  0,55  145.082,43  21.413,57  21.413,57  0,82  145.082,43
Defesa Civil  166.496,00  166.496,00  21.413,57  21.413,57  0,55  145.082,43  21.413,57  21.413,57  145.082,43 0,82

ASSISTÊNCIA SOCIAL  502.190,00  747.609,24  131.073,25  131.073,25  3,38  616.535,99  81.131,30  81.131,30  3,09  666.477,94
Assistência ao Idoso  15.000,00  15.000,00  7.650,00  7.650,00  0,20  7.350,00  1.700,00  1.700,00  13.300,00 0,06
Assistência à Criança a ao Adolescente  128.730,00  128.730,00  17.324,06  17.324,06  0,45  111.405,94  17.324,06  17.324,06  111.405,94 0,66
Assistência Comunitária  358.460,00  603.879,24  106.099,19  106.099,19  2,74  497.780,05  62.107,24  62.107,24  541.772,00 2,37

SAÚDE  5.212.762,00  5.247.762,00  1.079.811,42  1.079.811,42  27,84  4.167.950,58  743.054,13  743.054,13  28,33  4.504.707,87
Atenção Básica  4.694.504,00  4.674.504,00  844.592,31  844.592,31  21,77  3.829.911,69  677.252,15  677.252,15  3.997.251,85 25,82
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  352.700,00  352.700,00  212.860,40  212.860,40  5,49  139.839,60  51.903,50  51.903,50  300.796,50 1,98
Vigilância Sanitária  37.529,00  37.529,00  9.598,48  9.598,48  0,25  27.930,52  9.598,48  9.598,48  27.930,52 0,37
Vigilância Epidemiológica  128.029,00  183.029,00  12.760,23  12.760,23  0,33  170.268,77  4.300,00  4.300,00  178.729,00 0,16

EDUCAÇÃO  4.744.780,00  5.200.242,00  1.167.924,23  1.167.924,23  30,11  4.032.317,77  697.169,11  697.169,11  26,58  4.503.072,89
Ensino Fundamental  4.287.600,00  4.743.062,00  1.123.870,49  1.123.870,49  28,97  3.619.191,51  653.577,37  653.577,37  4.089.484,63 24,92
Ensino Superior  186.000,00  186.000,00  29.782,00  29.782,00  0,77  156.218,00  29.782,00  29.782,00  156.218,00 1,14
Educação Infantil  196.180,00  196.180,00  14.271,74  14.271,74  0,37  181.908,26  13.809,74  13.809,74  182.370,26 0,53
Educação Especial  75.000,00  75.000,00  0,00  0,00  0,00  75.000,00  0,00  0,00  75.000,00 0,00

URBANISMO  2.633.400,00  2.633.400,00  284.177,08  284.177,08  7,33  2.349.222,92  172.188,72  172.188,72  6,56  2.461.211,28
Infra-Estrutura Urbana  1.808.400,00  1.808.400,00  13.148,08  13.148,08  0,34  1.795.251,92  971,36  971,36  1.807.428,64 0,04
Serviços Urbanos  825.000,00  825.000,00  271.029,00  271.029,00  6,99  553.971,00  171.217,36  171.217,36  653.782,64 6,53

SANEAMENTO  2.453.000,00  2.453.000,00  0,00  0,00  0,00  2.453.000,00  0,00  0,00  0,00  2.453.000,00
Saneamento Básico Urbano  2.453.000,00  2.453.000,00  0,00  0,00  0,00  2.453.000,00  0,00  0,00  2.453.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  46.100,00  46.100,00  2.393,22  2.393,22  0,06  43.706,78  2.393,22  2.393,22  0,09  43.706,78
Preservação e Conservação Ambiental  46.100,00  46.100,00  2.393,22  2.393,22  0,06  43.706,78  2.393,22  2.393,22  43.706,78 0,09

AGRICULTURA  677.500,00  724.500,00  114.280,41  114.280,41  2,95  610.219,59  114.280,41  114.280,41  4,36  610.219,59
Extensão Rural  677.500,00  724.500,00  114.280,41  114.280,41  2,95  610.219,59  114.280,41  114.280,41  610.219,59 4,36

INDÚSTRIA  80.000,00  80.000,00  44.506,00  44.506,00  1,15  35.494,00  9.664,00  9.664,00  0,37  70.336,00
Promoção Industrial  80.000,00  80.000,00  44.506,00  44.506,00  1,15  35.494,00  9.664,00  9.664,00  70.336,00 0,37

COMÉRCIO E SERVIÇOS  80.900,00  80.900,00  12.692,31  12.692,31  0,33  68.207,69  12.692,31  12.692,31  0,48  68.207,69
Promoção Comercial  80.900,00  80.900,00  12.692,31  12.692,31  0,33  68.207,69  12.692,31  12.692,31  68.207,69 0,48

TRANSPORTE  1.001.170,00  1.001.170,00  172.889,77  172.889,77  4,46  828.280,23  149.095,53  149.095,53  5,68  852.074,47
Transporte Rodoviário  1.001.170,00  1.001.170,00  172.889,77  172.889,77  4,46  828.280,23  149.095,53  149.095,53  852.074,47 5,68

DESPORTO E LAZER  297.200,00  297.200,00  82.422,06  82.422,06  2,12  214.777,94  82.422,06  82.422,06  3,14  214.777,94
Desporto Comunitário  297.200,00  297.200,00  82.422,06  82.422,06  2,12  214.777,94  82.422,06  82.422,06  214.777,94 3,14

ENCARGOS ESPECIAIS  851.200,00  879.235,92  125.701,65  125.701,65  3,24  753.534,27  108.951,05  108.951,05  4,15  770.284,87
Serviço da Dívida Interna  600.000,00  600.000,00  98.840,02  98.840,02  2,55  501.159,98  82.089,42  82.089,42  517.910,58 3,13
Outros Encargos Especiais  251.200,00  279.235,92  26.861,63  26.861,63  0,69  252.374,29  26.861,63  26.861,63  252.374,29 1,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00
Reserva de Contingência  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  190.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/mar/2019 as 10h e 15m.

TOTAL 100,00 100,00 21.800.098,00  22.611.015,16  3.879.125,80  3.879.125,80  18.731.889,36  2.623.083,52  2.623.083,52  19.987.931,64

Prefeito
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1

www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado com data do dia 21 de Março 2019, página 
B7, Referente ao aviso de Publicação do Edital, Chamamento Público 04-2019, 
com o Objeto: CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA, PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS, PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR sendo que ficam retificadas as exigências abaixo:
Aonde se lê: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019
Correto lê-se: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2019
Cruzeiro do Oeste, 21 de Março de 2019.
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Chefe de Divisão
Compras/Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 38/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 316/2019
DATA DA ABERTURA.: 03/04/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ 
modelo 2018/2019, duas portas na cor Branca, fabricação nacional  destinado  a 
Secretaria Municipal de Ação Social. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
57.480,00 Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato - Os produtos 
licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal da Ação Social, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 39/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 317/2019
DATA DA ABERTURA.: 03/04/2019
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ 
modelo 2018/2019 na cor Branca, Capacidade para 15(quinze) pessoas, incluindo o 
motorista, de fabricação nacional,  adaptada para 01(um) Cadeirante  destinado  a 
Secretaria Municipal de Ação Social. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
235.000,00 Duzentos e Trinta e Cinco Mil Reais
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato - Os produtos 
licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal da Ação Social, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela SECRETARIA FINANÇAS/DIV. 
TESOURARIA, solicitando a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
para cálculo e Impressão de Carnes de IPTU , com a empresa: ADEMIR ANTONIO 
DA SILVA. inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-42, com sede, na Rua Patrícia, 
942, CEP: 87040-450, cidade de Maringá - Paraná, no valor total de R$ 10.875,90 
(dez mil oitocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  SECRETARIA 
DE FINANÇAS – DIVISÃO DE TESOURARIA04.002.041240004.2.014.3390.39-00– 
OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA.
Altônia, 21 de março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 029/2019
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 003/2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: I.N. DE ALMEIDA LTDA - ME.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Março de 2019.
CNPJ: 20.324.313/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo 
com a Banda Detroit, no dia 06 de abril de 2.019 e sonorização no dia 05 de abril de 
2019, em razão das comemorações da Festa da Pesca ao Pacu, no Distrito de Porto 
Camargo, cidade de Icaraíma-Pr, com fornecimento de som e iluminação, tudo de 
acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA.
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Maio de 2019.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.997/2019
DATA: 21/03/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA 
- MEI, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 002/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 002/2019, 
em favor da empresa CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA - MEI, que tem como 
objeto a aquisição de sacolas plásticas biodegradáveis para trabalho de divulgação e 
campanha educativa e preventiva quanto a doenças de diabetes e hipertensão, para 
atender às necessidades da secretaria municipal de saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Março de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 033/2019
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 001/2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLINICA DE ODONTOLOGIA ZAMPIERI LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Março de 2019.
CNPJ: 32.972.597/0001-22
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica na área 
odontológica, visando disponibilizar serviços odontológicos, para atuar em atividades 
inerentes ao Setor de Saúde, conforme a demanda, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência bem como demais anexos do Edital, oriundo do 
Credenciamento nº 001/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um 
valor total de até R$ 45.091,68 (quarenta e cinco mil, noventa e um reais e sessenta 
e oito centavos), de acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I, do 
Credenciamento, previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 06(seis) meses, contados da 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 006/2019
Processo - Nº. 006/2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta Dispensa de Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa, cozinha e limpeza 
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Icaraíma.
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS  E  O TERMO DE  REFERENCIA PODERÃO SER 
FORNECIDOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, SITUADA NA RUA MONTE 
BELO, 607, ICARAÍMA – PARANÁ, ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 36651339, OU 
PELO E-MAIL CAMARA@ICARAIMA.PR.LEG.BR.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março 
de 2019.
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

conselHo MuniciPal dos direitos do idoso
Avenida Genercy Delfino Coelho, 99 – CEP 87530-000
ICARAIMA – PARANÁ
RESOLUÇÃO: 01/2019
SÚMULA: Convocar a II Conferencia Municipal dos Direitos do Idoso do município 
de Icaraima - Paraná
O Conselho Municipal dos Direitos do idoso – CMDI de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  as Leis Municipais n.º 529/2010 de 01 de dezembro de 
2010, 1173/2015 de 20 de outubro de 2015, em consonância Política Nacional do 
Idoso, como estabelece a Lei Federal nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, a Lei nº 
10.741 de 01 de outubro de 2003, regulamentada pelo Decreto- Lei nº 1.948, de 03 
de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11.863, de 23 de outubro de 1997, e em reunião 
ordinária no dia 19/03/2019,
RESOLVE:
Art. 1º- Convocar a II Conferencia Municipal dos Direitos do Idoso, a ser realizada no 
dia 30 de maio de 2019,  no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraima, situado 
na Avenida Genercy Delfino Coelho, 965,  a qual terá como Tema: “Os Desafios de 
Envelhecer no Século XXI e o Papel das Políticas Públicas”,  e tem  por  objetivo geral 
propiciar a reflexão e a discussão sobre os desafios de envelhecer no século XXI e o 
papel das políticas pública,  bem como nomear a comissão Organizadora.
a) Governamental
Joao Gilson Machado
Ocinéia Martins de Ângelo
b) Não Governamental
Rosangela de Fatima  Lopes da Silva
Orivaldo F. Monerato
Art. 2º - A II Conferencia Municipal dos Direitos do Idoso será financiada com recursos 
da Secretaria Municipal de Assistência Social através do Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Icaraíma.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 21 de março de 2019. 
Rosangela de Fátima Lopes da Silva
Presidente do CMDI

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 031/2019
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 008/2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Março de 2019
CONTRATADA: S.D. GOMES MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
CNPJ: 08.769.196/0001-95.
OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva das instalações elétricas prediais (baixa e alta tensão), em todos 
os edifícios em uso pela Administração Pública Municipal de Icaraíma, e serviços de 
instalações provisórias em diversos eventos realizados por esta municipalidade.
VALOR TOTAL DE ATE: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do Contrato, ressalvado o direito 
de prorrogação. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO 
INVÓLUCRO N° 04 - “PROPOSTA DE PREÇOS” VIA IDENTIFICADA 
TOMADA DE PREÇO 002/2018. 
OBJETO: Contratação de agência de publicidade para prestação de 
serviços nos setores de publicidade e propaganda para executar um 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição e veiculação de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação, com o objetivo de divulgar serviços de 
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Como 
atividades complementares, os serviços especializados pertinentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-
alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e 
ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à 
produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão 
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento 
e apoio no desenvolvimento e execução em ações de comunicação. 
RESULTADO  
Empresa: UNICA PROPAGANDA LTDA – EPP – PROTOCOLO 
2018/1497 
a) Desconto de 80 % (oitenta por cento) sobre os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), estabelecendo, 
portanto, em 20 % (vinte por cento) nossa remuneração; 
b) Honorários de 10 % (dez por cento), relativos e pertinentes a 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais contratados com fornecedores; 

Empresa: DOPPS + LUCOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA – 
PROTOCOLO 2018/1498 
a) Desconto de 80 % (oitenta por cento) sobre os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), estabelecendo, 
portanto, em 20 % (vinte por cento) nossa remuneração; 
b) Honorários de 10 % (dez por cento), relativos e pertinentes a 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais contratados com fornecedores; 

Empresa: META PROPAGANDA LTDA – EPP – PROTOCOLO 
2018/1503 
a) Desconto de 80 % (oitenta por cento) sobre os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), estabelecendo, 
portanto, em 20 % (vinte por cento) nossa remuneração; 
b) Honorários de 10 % (dez por cento), relativos e pertinentes a 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais contratados com fornecedores; 

Empresa: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA – ME – 
PROTOCOLO 2018/1502 
a) Desconto de 80 % (oitenta por cento) sobre os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), estabelecendo, 
portanto, em 20 % (vinte por cento) nossa remuneração; 
b) Honorários de 10 % (dez por cento), relativos e pertinentes a 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais contratados com fornecedores; 

Empresa: COSTA E KRUK COMUNICAÇÃO LTDA – PROTOCOLO 
2018/1501 
a) Desconto de 80 % (oitenta por cento) sobre os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), estabelecendo, 
portanto, em 20 % (vinte por cento) nossa remuneração; 
b) Honorários de 10 % (dez por cento), relativos e pertinentes a 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais contratados com fornecedores; 

Empresa: GUIA NORTE PUBLICIDADE LTDA – ME – PROTOCOLO 
2018/1499 
a) Desconto de 80 % (oitenta por cento) sobre os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), estabelecendo, 

  

portanto, em 20 % (vinte por cento) nossa remuneração; 
b) Honorários de 10 % (dez por cento), relativos e pertinentes a 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais contratados com fornecedores; 

A Comissão Permanente de Licitação informa que o envelope Invólucro 
n° 04 - “PROPOSTA DE PREÇOS” VIA IDENTIFICADA da empresa 
RAMOS & PAZINI LTDA – PROTOCOLO 2018/1500 está disponível para 
retirada junto a Secretaria Municipal de Administração - Diretoria de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, via protocolo de entrega. 
A Comissão Permanente de licitação informa que não há fatos que pode 
ser motivo de recurso, porém em atendimento ao princípio do 
contraditório, amparado na CF/88, fica aberto prazo recursal conforme 
legislação vigente.  
Publique-se 
Guaíra (PR) 19 de março de 2019 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 012/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de oficineiro para 
realização de atividades esportivas e recreativas com crianças e adolescentes do 
SCFC (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) e do grupo de idosos 
do município de Ivaté conforme edital e anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (Dez) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão realizados conforme 
solicitação da secretaria responsável, devendo ser iniciados imediatamente após a 
solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 08 de Abril de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de Abril de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de Março de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 014/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos/serviços deverão ser 
entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, em relação às empresas localizadas fora da microrregião  
especificada, Microrregião nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 09 de Abril de 2019 até às 08:30 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09 de Abril de 2019 às 08:30 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de Abril de 2019. 
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.294.470,00  11.043,52 1.296.470,00  0,85

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  166.080,00  2.843,10 166.080,00  1,71

      1.1.1- IPTU  132.400,00  1.168,27 132.400,00  0,88

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  33.680,00  1.674,83 33.680,00  4,97

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  660.600,00  597,40 660.600,00  0,09

      1.2.1- ITBI  660.600,00  580,00 660.600,00  0,09

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  17,40 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  335.790,00  7.603,02 337.790,00  2,25

      1.3.1- ISS  333.200,00  7.526,08 335.200,00  2,25

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.590,00  76,94 2.590,00  2,97

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  132.000,00  0,00 132.000,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.091.000,00  1.376.012,72 15.091.000,00  9,12

    2.1- Cota-Parte FPM  10.791.000,00  889.618,21 10.791.000,00  8,24

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.000.000,00  889.618,21 10.000.000,00  8,90

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  791.000,00  0,00 791.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.700.000,00  306.006,66 3.700.000,00  8,27

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  25.000,00  0,00 25.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  60.000,00  4.503,83 60.000,00  7,51

    2.5- Cota-Parte ITR  135.000,00  8.431,15 135.000,00  6,25

    2.6- Cota-Parte IPVA  380.000,00  167.452,87 380.000,00  44,07

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.385.470,00  16.387.470,00  1.387.056,24  8,46

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.300,00  42,40 3.300,00  1,28

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  335.100,00  18.679,17 790.562,00  2,36

    5.1- Transferências do Salário-Educação  200.000,00  18.202,86 200.000,00  9,10

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  2.100,00  0,00 2.100,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  53.000,00  0,00 53.000,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  24.000,00  0,00 24.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  52.800,00  0,00 508.262,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.200,00  476,31 3.200,00  14,88

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  109.100,00  0,00 109.100,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  447.500,00  902.962,00  18.721,57  2,07
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  275.202,51 2.860.000,00 2.860.000,00  9,62

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  177.923,64 2.000.000,00 2.000.000,00  8,90

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  61.201,30 740.000,00 740.000,00  8,27

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 5.000,00 5.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  900,77 12.000,00 12.000,00  7,51

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  1.686,22 27.000,00 27.000,00  6,25

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  33.490,58 76.000,00 76.000,00  44,07

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.195.000,00  8,75 192.003,65 2.195.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.187.400,00  8,77 191.756,45 2.187.400,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  7.600,00  3,25 247,20 7.600,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -672.600,00  12,41-83.446,06-672.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.762.000,00  1.762.000,00  0,00 222.924,66  12,65  222.924,66  12,65

    13.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.760.000,00  1.760.000,00  0,00 222.924,66  12,67  222.924,66  12,67

14- OUTRAS DESPESAS  433.000,00  433.000,00  186.668,23  43,11  186.668,23  43,11  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  431.000,00  431.000,00  186.668,23  43,31  186.668,23  43,31  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.195.000,00  2.195.000,00  409.592,89  18,66  409.592,89  18,66  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  409.592,89
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  116,10

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  97,22

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -113,33

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  180.680,00  180.680,00  0,00 9.018,48  4,99  8.556,48  4,74

    22.1 - Creche  180.680,00  180.680,00  0,00 9.018,48  4,99  8.556,48  4,74

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  4.000,00  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  176.680,00  176.680,00  0,00 9.018,48  5,10  8.556,48  4,84

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.934.600,00  3.934.600,00  15,11  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  14,73 579.696,86 594.527,98

 2.191.000,00  2.191.000,00  18,69  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  18,69 409.592,89 409.592,89

 1.743.600,00  1.743.600,00  11,21  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  10,36 180.600,71 195.431,83

 0,00  0,00  0,00-10.496,74  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -10.496,74
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  186.000,00  29.782,00  16,01  29.782,00  0,00 16,01 186.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.301.280,00  4.301.280,00  14,37 618.035,34 633.328,46  14,72  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -83.446,06

 716,82

 0,00

 255.823,30

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  173.094,06

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  415.159,28

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  29,93

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 18,11 36.374,16 18,11 36.374,16 200.800,00 200.800,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 4,62 32.262,87 69,86 487.724,87 698.162,00 242.700,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  898.962,00 443.500,00  524.099,03  58,30  68.637,03  7,64  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.744.780,00  5.200.242,00  1.157.427,49  22,26  686.672,37  13,20  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  259.517,64  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 259.517,64
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 247,20

 29.376,64

-44.087,33

 191.756,45

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  29.376,64

 265.467,62

 236.090,98

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 36.374,16

 0,00

 23.928,87
 18.202,86

 36.374,16

 33,85

 5.791,42

 0,00  0,00

-54.511,44  568,84

-98.598,77  6.360,26

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-54.266,24  568,84

-245,20  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/mar/2019 as 10h e 16m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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sÚMula de reQueriMento 
de licenÇa aMBiental de oPeraÇÃo Para aMPliaÇÃo

Serra Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação para 
Ampliação, para Com. varejista de combustíveis e Lubrificantes para veículos automotores, implantado na Praça Papa 
Paulo VI, n° 3022, Zona I, Umuarama/PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 355/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 06 horas totalizando 
o valor de R$187,50 para transporte de pacientes para a cidade de Campo Largo, nos dias 10 e 11 de Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Campo Largo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
10 E 11 DE MARÇO 2019. QT. DIÁRIAS
01 diárias + 06 horas VALOR UNITÁRIO
150,00
 VALOR TOTAL
187,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 40/2019
Processo Licitatório nº 323/2019
DATA DA ABERTURA.:. 03/04/2019
HORÁRIO.: 14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo 
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos 
produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 03 (três) dias úteis – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de 
Compras/Licitações.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa OURO VERDE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo 
de Credenciamento nº. 01/2018, no valor de R$178.500,00(cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), presente 
o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 21 de março de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - EPP, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 08.653.845/0001-98, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo 
de Credenciamento nº. 01/2018, no valor de R$178.500,00(cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 21 de março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2019
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, VALTAIR JACINTHO  DA SILVA  a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 27, 28 e 29 de março de 2019,  para participar do curso “OS PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE” – promovido pela IFAG – 
Instituto de Formação e Assessoria em Gestão Pública -  em Curitiba – Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
         Presidente                                         1º Secretário
                 Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2019
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARCIO RENATO TRINDADE DA SILVA  a viajar a 
cidade de Curitiba nos dias 27, 28 e 29 de março de 2019,  para participar do curso “OS PODERES LEGISLATIVO 
E EXECUTIVO NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE” – promovido pela IFAG – 
Instituto de Formação e Assessoria em Gestão Pública -  em Curitiba – Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
         Presidente                                         1º Secretário
                 Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2019
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar a Vereadora da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARIA ROSA TOLOVI FERRARI  a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 27, 28 e 29 de março de 2019,  para participar do curso “OS PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE” – promovido pela IFAG – 
Instituto de Formação e Assessoria em Gestão Pública -  em Curitiba – Paraná.
Fica a vereadora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
         Presidente            1º Secretário
                 Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108/2019
Data: 21.03.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 136/2017, 2335/2017, 2722/2017, 3913/2017, 4314/2017, 4377/2017, 4559/2017 
e 2339/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alline Damiane Keunecke 13.641.907-2 - SESPII/PR 2017/2018 02/04/2019 a 01/05/2019
Claudia Martins de Oliveira 1.128.119 - SESPII/MS 2017/2018 02/04/2019 a 21/04/2019
Gilmar Alves da Silva 2.176.334 - SESPII/PR 2017/2018 15/04/2019 a 24/04/2019
Katia da Silva Piron 8.397.104-5 - SESPII/PR 2018/2019 01/04/2019 a 30/04/2019
Manoel dos Santos 3.407.577-8 - SESPII/PR 2017/2018 01/04/2019 a 30/04/2019
Marcielle Cassiano Rego Takeda 9.793.226-3 - SESPII/PR 2017/2018 16/04/2019 a 30/04/2019
Roberto Carlos de Lima 4.224.958-0 - SESPII/PR 2017/2018 25/03/2019 a 08/04/2019
Simone Maria Severiano 9.556.876-9 - SESPII/PR 2016/2017 01/04/2019 a 30/04/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 11(onze) dias do mês de março do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 80.842.909/0001-26, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-
000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhora Elizabeth Cardoso Volpato, 
portador do CPF. n.º 005.563.929-14, RG. n.º 4.046.420-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio 
Branco, n.º 186, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) GAZIN AUTO POSTO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 03.199.828/0001-09, sito na Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rubens Gazini, portador do CPF n.º 169.408.309-
87, RG. n.º 1.025.183-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 5464, Chácara V, Lote 
02, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de 
junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 80.842.909/0001-26, com sede na cidade 
de Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$557.080,00(quinhentos e cinquenta e sete mil e oitenta reais) com os 
preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. % de Desconto Valor 
Unit. Valor Total
1 1 Aquisição de combustível, gasolina comum automotivo de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. Ipiranga Litro 
28.500 1,10% R$4,38 R$124.830,00
1 3 Aquisição de Combustível, óleo diesel S10 de acordo com legislação vigente da ANP, 
para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. Ipiranga Litro 
123.500 1,10% R$3,50 R$432.250,00
Fornecedor: GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.199.828/0001-09, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final assinado, com o 
valor total de R$556.510,00(quinhentos e cinquenta e seis mil e quinhentos e dez reais) com o preço do item abaixo 
relacionado.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. % de Desconto Valor 
Unit. Valor Total
1 2 Aquisição de Combustível, óleo diesel comum automotivo de acordo com legislação 
vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. Petrobras Litro 
152.000 1,10% R$3,38 R$513.760,00
1 4 Aquisição de combustível, etanol comum automotivo de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. Petrobras Litro 
14.250 1,10% R$3,00 R$42.750,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Combustíveis destinados à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 16 (dezesseis) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06.  Da Execução: Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto (s) que lhe (s) for (em) adjudicado(s), 
de forma parcelada e na medida das necessidades da requerente, IMEDIATAMENTE após o recebimento da 
solicitação e/ou a ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante, que deverá ser feita 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços do certame. 
06.1. Os veículos e as máquinas da Prefeitura Municipal procederão ao abastecimento direto na bomba de combustível 
do estabelecimento comercial da contratada, de acordo com a necessidade do Poder Público Municipal. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 05/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove 
(21/03/2019).
CONTRATADA
Rubens Gazini
GAZIN AUTO POSTO LTDA
Elizabeth Cardoso Volpato
AUTO POSTO DOURADINA LTDA
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 099/2019
DATA: 21/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 033/2019 Empresa: CLINICA DE ODONTOLOGIA ZAMPIERI LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL N.º 906/2017
Dispensa 010/2017
Aos 20 dias do mês de Março de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como LOCADOR DANILO ALVES DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.854.474-9/PR e do CPF/MF sob o nº. 052.709.869-81, residente 
e domiciliado no município de Ivaté, CEP 87525-000, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 09 (nove) meses, que passa a 
ter início em 05 de abril de 2019 e término em 04 de janeiro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DANILO ALVES DOS SANTOS 
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 07
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDÊNCIAL N.º 906/2017
DISPENSA Nº 010/2017
Aos 20 dias do mês de Março de 2019, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04 e o LOCADOR DANILO ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, 
portador do RG 8.854.474-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 052.709.869-81, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, fica acrescida ao valor de R$ 8.982,00 (oito 
mil e novecentos e oitenta e dois reais), que serão pagos em 09 (nove) parcelas mensais de R$ 998,00 (novecentos 
e noventa e oito reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DANILO ALVES DOS SANTOS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5
 

cÂMara MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 13, de 21 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao vereador Luiz Rubens Candiani para custear despesas de sua viagem à cidade 
de Curitiba –PR., nos dias 25, 26 e 27 de março de 2019,  para participar de Audiência Pública sobre “Saneamento 
Básico – Tarifa Mínima”, bem como visita à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, para tratar de interesses 
do município de Ivaté.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

cÂMara MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 14, de 21 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao vereador Richard Del Cielo Coiado para custear despesas de sua viagem 
à cidade de Curitiba –PR., nos dias 25, 26 e 27 de março de 2019,  para participar de Audiência Pública sobre 
“Saneamento Básico – Tarifa Mínima”, bem como visita à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, para tratar de 
interesses do município de Ivaté.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

cÂMara MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 12, de 21 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao vereador João Carlos Ribeiro Vieira para custear despesas de sua viagem 
à cidade de Curitiba –PR., nos dias 25, 26 e 27 de março de 2019,  para participar de Audiência Pública sobre 
“Saneamento Básico – Tarifa Mínima”, bem como visita à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, para tratar de 
interesses do município de Ivaté.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 012/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C L AMBROZIM - ME, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de persianas em poliéster c/ sanefas para o CREAS – Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 013/2019, 
Pregão Presencial nº. 008/2019, realizada no dia 14 de março de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer e instalar os itens do lote nº 01 nos 
locais indicados pela Secretaria do Bem Estar Social no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 21 
de março de 2019 e termino no dia 21 de março de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens 
licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 21 de março de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 013/2019, modalidade Pregão Presencial nº 008/2019, 
objetivando à contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas em poliéster c/ sanefas para o 
CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social do Município de Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa C L AMBROZIM - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 16.403.272/0001-72, e no ICMS sob o nº 90636278-33. 
Maria Helena - PR, 21 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 16/2019
Convoca a I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Maria Helena/PR.
O Prefeito Municipal de Maria Helena - Paraná, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor ações para elaboração 
das políticas públicas voltadas à Pessoa Idosa,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Maria Helena/PR, a 
ser realizada no dia 11 de abril de 2019, a partir das 8:00 horas, no Centro de Eventos, tendo como tema central: “OS 
DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”.
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento 
da Pessoa Idosa. 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR. 20 de março de 2019.
 Elias Bezerra de Araújo                         Sandra Silva Santos
 Prefeito Municipal                                     Presidente do CMDPI 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 034/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 18 de março de 2019 a 16 de abril de 2019, ao servidor (a) EDNILSON CARLOS ZANATO 
SIQUEIRA, cargo efetivo de Operário (40 horas), do R.G. n.º 8.370.415-2 SSP-PR, com lotação na secretaria de 
Transportes e Obras Públicas, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual 
equivalente a 62% (sessenta e dois por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de março de 
2019.
MARIA HELENA-PR, 21 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 017/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 004/2019-
SRP, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2019, a favor das empresas: A. M. MENDES 
ACESSÓRIOS- EPP, nos itens de n.º 02, 04, 10, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 24 e 25, pelo valor final de R$. 136.480,00 
(cento e trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais); AS3 AUTOMOTIVA LTDA – EPP, nos itens de n.º 01, 03, 06, 
07, 08 e 11, pelo valor final de R$. 20.628,00 (vinte mil, seiscentos e vinte e oito reais), e a empresa BOLANHO & 
BOLANHO LTDA, nos itens de n.º 05, 09, 16, 17, 20, 21, 22 e 23, pelo valor final de R$. 51.860,00 (cinqüenta e um 
mil, oitocentos e sessenta reais),  para pagamento de acordo com o previsto no Edital;   
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  21 de março de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 018/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial N.º 005/2019, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2019, a favor da empresa: OSMAR MEWES nos item 01 
do Lote Único, com valor final de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),  dividido em 12 parcelas de R$. 2.000,00 (dois 
mil reais) cada uma, para pagamento de acordo com o previsto no Edital.                      
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  21 de março de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos da 
crianÇa e do adolescente cMdca PeroBal/Pr.

RESOLUÇÃO Nº. 001 /2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: Considerando, a Renúncia da Conselheira Tutelar do Município 
de Perobal, Márcia Vilanova Luna de Oliveira, em reunião realizada dia 21 de Março de 2019, às 9h00min 
horas, na sala de reunião do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A Renúncia da Conselheira Tutelar do Município de Perobal Estado do Paraná, Márcia 
Vilanova Luna de Oliveira, que foi eleita no dia 10/06/2018 como 2ª Suplente. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de Março de 2019
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 21/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 2.182.009,53

 133.808,03

 0,00

 69.049,57

 0,00

 1.310.895,53

 0,00

 1.043.742,42

 0,00

 74.985,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.529.734,42

 0,00

 0,00

 22.831.046,17

 0,00

 0,00

 1.571.353,04

 33.501,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.020.004,70

 0,00

 4.280.480,96  2.429.623,13

 1.604.854,30

 0,00

 30.364.853,66

 4.034.477,43

 30.610.857,19

 0,00

 0,00

 1.634.073,21

 261.540,62

 0,00

 0,00

 0,00

 4.073,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.419.487,66

 149.178,79

 0,00

 30.360.780,59

 1.895.613,83

 0,00

 4.073,07

 4.073,07

 26.590.852,49

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 7.022.186,04

 2.010.662,22

 0,00

 494.936,37

 349.157,79

 98.074,91

 0,00

 0,00

 0,00

 152.193,04

 0,00

 8.467,17

 0,00

 942.169,07

 3.113.491,50

 0,00

 181.871,25

 205.186,54

 10.900,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.073,07

 0,00

 0,00

 0,00

 5.091.212,77

 17.894.447,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 22.985.660,17

 4.073,07

 4.073,07

 397.958,21

 397.958,21

 23.387.691,45

 1.278.531,92

 0,00

 111.582,15

 0,00

 0,00

 0,00

 84.221,70

 0,00

 1.533.752,84

 53.601,98

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.587.354,82

 1.474.335,77

 3.061.690,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.020.004,70

 16.957.072,14

-62.787,80

 0,00

 2.525.203,32

 19.419.487,66

 23.439.492,36

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 34.645.334,62  26.501.182,95 TOTAL 34.645.334,62  26.501.182,95

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 2.298.242,70

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  8.861.751,27

 22.947.101,87

 2.145.280,40

 32.347.091,92  24.355.902,55

 3.126.749,86

 2.836.481,48  2.809.989,72

 20.564.443,37

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 21/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  3.032.560,60 3.032.560,60

Obrigações Contratuais  6.295.709,95 11.811.086,08

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 9.328.270,55 14.843.646,68TOTALTOTAL  0,00 0,00

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 21/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 141.184,46  334.386,83000 - Recursos Livres

 0,00  0,00094 - Retenções em caráter consignatório

 0,00  332.066,55101 - FUNDEF 60%

 0,00 -332.066,55102 - FUNDEF 40%

 375,85  12.891,62103 - 5% S/ Transferências  Constitucionais

 340,97 -77.502,14104 - 25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação

 23.928,87  417,14107 - Salário Educação

 5.971,80  367,95108 - AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE

 15.741,47  1.065,32113 - Merenda Escolar PNAE

 30,43  29,75131 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD

 0,57  343,18138 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

-67.177,75 -87.752,05141 - FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014

 2.685,10  650,29143 - CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL

 708,28  0,00147 - Estadual - Convenio Melhoria Espaço Físico Escolas Distritos

 25.561,11  0,00148 - AFM EDUCAÇÃO 2018

-45.255,66  0,00149 - CONV EST. SEDU VEICULO EDUCAÇÃO - SIT 39046

 200.220,62  0,00150 - ONIBUS FNDE 2018 - PAR

 450,84 -55.516,81303 - Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

 107,00  104,63304 - ALIEN.BENS SAUDE.

 4.241,73  4.147,69314 - REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS TRANSP. SANITÁRIO

 16.145,89  101.416,73315 - INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE

 240,42  10.441,20316 - INCREMENTO CUSTEIO PAB

-168.337,75  0,00321 - Rec. Estadual  - Ampliação UBS

 5.788,00  5.659,39342 - MINISTERIO DA SAUDE - REFORMA POSTO DE SAUDE

 2.031,32  1.986,19344 - MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIAÇÃO UBS JANGADA

 4.955,15  4.845,05345 - MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIACAO UBS GUAIPORA

 18.518,93  17.414,49346 - MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE

 13.345,91  13.049,38347 - FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS SAÚDE

 196,13  191,77349 - RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UNIDADE GUAIPORÃ

 603,72  590,31350 - RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UBS JANGADA

 5.010,09  353,24352 - Estadual - Cirurgias Eletivas

 0,00  40.000,00354 - Estadual - Equip. Fisioterapia

 4.060,97  4.000,00355 - Estadual - Apoio Saude Mental (NASF)

 382.420,40  0,00494 - FNS - PAB FIXO

 25.622,73  290.971,91495 - Atenção Básica

 0,00 -9.265,63496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 65.943,55  37.909,94497 - VIGILANCIA EM SAUDE - SALDO SUPERÁVIT

 208,78  24.619,52501 - Alienação de Ativos Recursos Livres

 12.385,51  4.643,08504 - Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente

 29.162,37  926,38507 - COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA

 985,68  10.948,14510 - Taxa pelo Exercício do Poder de Policia

 7.538,40  3.079,09511 - Taxa pela Prestação de Serviços

 26.309,93  22.644,48512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

 7.993,91  8.165,76515 - FUNREBOM

 442,79  432,95516 - PRECATORIOS - E.C. 062/2009

 31.539,63  0,00518 - MS - ESTRUTURAÇÃO DE UNID. DE AT. ESPECIALIZADA SAÚDE

 189,49  267,36556 - MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ

 1.863,47  1.822,06608 - Operação de Crédito SEDU 2015 - Pavimentação

-375.760,01  0,00609 - Operação de Crédito - Pavimentação CONTR. 3753/2018

-113.686,51 -111.543,29714 - Conv. Federal Reforma e Estruturação Estádio Municipal

 0,00  19.605,39717 - Mististério do Desenvolvimento - Barracões Industriais

 0,00 -2.769,79718 - Fomento Agropecuário - Readeq. de Estradas Rurais (cascalho)

 0,00  221,00720 - Recurso SEAB - Aquisição de Equipamentos Agrícolas

-548.386,12 -799.190,17722 - CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015

 13.346,85  11.542,98724 - Pavimentações 2016 - Ministério das Cidades (Ex. Anterior)

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 21/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 4

 0,00  3.163,12733 - CONVENIO FEDERAL CAMINHAO COM COLETOR DE LIXO

-48.265,26 -119.731,38734 - PAV ASFALTICA CONV 826328/2015

 11.338,35 -116.777,40735 - PAV ASFALTICA CONV 822593/2015 (Ex. Anterior)

 1.180,60 -250.000,00737 - CONV PA CARREGADEIRA 2017 841753

 0,00 -500.000,00738 - Conv. Est. - Aquisição de Terreno Parque Industrial

 0,00  1.516,31783 - CONSTRUCAO DO PORTAL DA CIDADE

 0,00  54,77800 - SEAB - Aquisição de Veículo 2017

 0,00  1.235,58801 - FUNDEPAR - Veículo transp . Escolar 2017

-762.250,71  0,00807 - Estadual - PAV RURAL

-191.962,32  0,00808 - PAV ASFALTICA - Convênio 847110/2017

-245.850,00  0,00809 - PAV ASFALTICA - Convênio 844754/2017

-243.006,77  0,00810 - PAV ASFALTICA CONV 846498/2017

-245.803,94  0,00812 - PAV ASFALTICA - Contrato de Repasse 856592/2017

 2.248,18  0,00813 - ESTADUAL SEDU PA CARREGADEIRA (813) - SIT 37148

-237.484,56  0,00814 - ESTADUAL SEDU CAMINHÃO PIPA  (814) - SIT 37245

-10.371,27  0,00815 - ESTADUAL SEDU CAMINHÃO BASCULANTE (815) - SIT 37244

-159.586,24  0,00816 - ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO GUAIPORA SIT 34169

-159.572,77  0,00817 - ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO JANGADA SIT 34170

 16.422,77  0,00818 - CONV ESTADUAL SEAB COMBATE A EROSAO (MICROBACIAS)

 1.706,29  0,00819 - RECURSO FEDERAL AQUI. VAN CRAS

 3.350,72  0,00820 - Defesa Civil Federal - Construção de Pontes em Estradas

-1.915.288,13  0,00822 - CONV. EST. PAV RURAL ESTRADA MOSQUITO E VILA RURAL

-1.971.585,78  0,00823 - CONV EST PAV RURAL ESTRADA URU/MOSQUITO/V.RURAL COMPLEMENTACAO

 45.154,01  0,00824 - CONV EST. AQUIS VEICULO AGRICULTURA SIT 38206

-274.981,48  0,00825 - CONV EST SEDU RETRO 2018 - SIT 39953

 859,91  0,00901 - Programa Estadual - Fundo do IDOSO

 1.519,24  0,00902 - Programa Estadual - FEAS Bem Event-CRAS - Ex. anterior

 4.906,47  0,00903 - Programa Estadual - FEAS Ades. Espont. CRAS - Ex. anterior

 266,10  0,00904 - ESTADUAL FIA SCFV CMDCA

 9.382,11  121.733,23934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

 13.609,15  18.253,50936 - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)

 10.761,44  10.470,50940 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

TOTAL -6.563.508,57 -981.469,46

Notas Explicativas
 1 - As Demonstrações Contábeis foram preparadas utilizando as práticas contábeis brasileiras aplicadas ao setor público. As Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (International Public Sector Accounting Standards–IPSAS), foram utilizadas de maneira subsidiária e não foram 
observadas em sua integridade

 2 - O saldo de Estoques do Balanço Patrimonial referem-se exclusivamente a combustíveis adquiridos e não consumidos no ano conforme controle realizado no 
Administração de Frotas. Não foi possível a obtenção de relatório confiável de demais itens em estoque.

 3 - O valor do Imobilizado no Balanço Patrimonial está registrado pelo valor de aquisição, valor de reavaliação por comissão específica e/ou pelo valor justo, não 
está considerado o valor da depreciação.

 4 - Todos os créditos tributários a receber registrados no Balanço Patrimonial, estão classificados como créditos líquidos e certos, sem previsão de perdas.
 5 - A conta OBRIGAÇÕES TRAB., PREV. E ASSISTENCIAIS A P do Balanço Patrimonial refere-se a registro por competência de despesas com Licença 

Prêmio e Adicional de Férias vencidas apurado em anos anteriores. Não foi possível no ano da demostração confrontar com o sistema de RH, sendo do 
mantido o valor apurado em ano anterior.

 6 - Para não impactar no resultado do exercício , Ajustes de Exercícios Anteriores são necessários em créditos a receber de tributos após confronto com o 
Departamento de Arrecadação

 7 - Conforme demonstrativo forncecido pelo setor tributário constatou-se novos créditos afetando o ativo circulante na contas de crédito a curto prazo e da dívida 
ativa tributária. Os valores do longo prazo no exercício anterior estão somados no ano da demonstração no ativo circulante, ainda também conforme 
demonstrativo analítico do setor tributário.

 8 - O resultado no período a maior que o ano anterior refere-se no comparativo ao aumento nas transferências intergovernamentais de convênios/programas.

Prefeito
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1

conselHo MuniciPal de direitos 
da Pessoa idosa  Maria Helena/Pr

Rua São Martinho s/nº, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44) 3662-1571
RESOLUÇÃO Nº 02/2019
Súmula: Institui Comissão para organização da I Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, do Município de Maria Helena, com o tema: Os Desafios de 
Envelhecer no Século XXI e o Papel das Políticas Públicas.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – de Maria Helena - 
Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal 210, de 18 de 
junho de 2008 e seu Regimento Interno, e considerando a deliberação em reunião 
extraordinária desse conselho no dia 19 de março de 2019, às 9h00 na sala de 
reuniões da Biblioteca Cidadã;
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão Organizadora da I Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa do Município de Maria Helena – PR, a ser realizada no dia 11 de abril 
de 2019, às 8h00 e terão as seguintes representações:
- Gleice Keli de Souza - Representação Governamental 
- Leandro Alves Monteiro - Representação Governamental
- José Pazini - Representação Não Governamental
- Nenira Griffo - Representação Não Governamental
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 20 de março de 2019.
Sandra Silva Santos
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº113/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Quarta 
do presente contrato, acrescido de 30(trinta) dias, com termino previsto para dia 
11/04/2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta 
do presente contrato, acrescido de 30(trinta) dias, com termino previsto para dia 
27/08/2019.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 12/03/2019.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.03.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 24.114,86

TOTAL 24.114,86

                                                                  Perobal, 15 de Março de 2019. 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.03.2019 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.027,00

TOTAL 10.027,00

                                                                  Perobal, 15 de Março de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053, de 21 de Março de 2019.
Concede disposição funcional ao Sr. JOSÉ ANTONIO ANDRADE DUARTE.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º Concede a disposição funcional ao Sr. JOSÉ ANTONIO ANDRADE DUARTE, 
portador da cédula de identidade RG 1.508.322-0, SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo, para exercer cargo em comissão de Chefe de 
Núcleo Regional da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, com 
ônus para o órgão Cessionário, no período de 25 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 21 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foi feita a seguinte alteração no Aviso de Licitação de Pregão Presencial nº 
13/2019.
Onde se lê;
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Leia-se;
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
Permanecem inalterados os demais dispositivos do Aviso de Licitação Pregão 
Presencial nº 13/2019.
Pérola/PR, 21 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 10/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 10/2019, que tem por objeto 
a contratação de instrutor de artes cênicas (teatro), para realização de oficinas de 
teatro, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MARIA FATIMA DE FRANÇA SCHMIDT 57014396900 25.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 75/2019, de 28 de 
Janeiro de 2019, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2019, que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - 
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes empresas abaixo, e o Prefeito decidiu homologar o 
presente resultado:
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS
01 TAPS CLINICA MÉDICA LTDA
02 UNISUL ASSESSORIA MÉDICA LTDA
03 E. D. S. FURQUIM – LABORATÓRIO
04 E R MENDES & MENDES S/S-ME
05 CLINICENTER-SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA
06 CASTRO CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME
07 HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI
08 EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
09 R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Pérola/PR, 21 de março de 2019.
DARLAN SCALCO 
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 14/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983
Objeto: Contratação de instrutor de música, e realização de oficinas de técnicas 
vocais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Vigência: 01/04/2019 a 31/01/2020.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 11/2019.
Adjudicada e Homologada: 21/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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conselHo MuniciPal de direitos 
da Pessoa idosa  de Maria Helena/Pr

Rua São Martinho s/nº, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44) 3662-1571
RESOLUÇÃO Nº 01/2019
Súmula: Aprovação do Calendário de Reuniões para o ano de 2019  do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Maria Helena.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – de Maria Helena, no 
uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal 210, de 18 de junho de 2008 
e seu Regimento Interno, considerando,
- Resolve:
Art. 1º. Aprovação do Calendário de Reuniões referente ao ano de 2019;
Art. 2º. Esta Aprovação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 
presentes em reunião extraordinária em data de 19 de março de 2019.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 20 de março de 2019.
Sandra Silva Santos
Presidente do CMDPI

DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.993.186,13 1.107.545,18 1.107.545,18 7.885.640,95 1.097.844,66 1.097.844,66 7.895.341,47 1.075.755,06 0,00

    DESPESAS CORRENTES 8.170.837,13 1.097.328,18 1.097.328,18 7.073.508,95 1.087.627,66 1.087.627,66 7.083.209,47 1.067.770,06 0,00
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.888.325,00 686.554,47 686.554,47 5.201.770,53 686.554,47 686.554,47 5.201.770,53 686.554,47 0,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.282.512,13 410.773,71 410.773,71 1.871.738,42 401.073,19 401.073,19 1.881.438,94 381.215,59 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 822.349,00 10.217,00 10.217,00 812.132,00 10.217,00 10.217,00 812.132,00 7.985,00 0,00
        INVESTIMENTOS 822.349,00 10.217,00 10.217,00 812.132,00 10.217,00 10.217,00 812.132,00 7.985,00 0,00
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 8.993.186,13 1.107.545,18 1.107.545,18 7.885.640,95 1.097.844,66 1.097.844,66 7.895.341,47 1.075.755,06 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JANEIRO A FEVEREIRO/2019 - BIMESTREJANEIRO-FEVEREIRO/2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13,85 13,85 37.606.509,47
    RECEITAS CORRENTES 12,94 12,94 35.394.296,50
        RECEITA TRIBUTÁRIA 7,56 7,56 3.312.448,66
            Impostos 8,24 8,24 2.086.976,94
            Taxas 3,49 3,49 540.678,53
            Contribuição de Melhoria 8,54 8,54 684.793,19
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 13,21 13,21 1.868.074,45
            Contribuições Sociais 13,26 13,26 1.040.933,80
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 13,14 13,14 827.140,65
        RECEITA PATRIMONIAL 7,18 7,18 445.436,69
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7,32 7,32 10.658,23
           Valores Mobiliários 7,23 7,23 431.278,46
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 3.500,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 3.000,00
            Receita Agropecuária 0,00 0,00 3.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria 0,00 0,00 1.000,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 12,88 12,88 1.783.530,82
             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 13,43 13,43 1.589.811,91
             Serviços e Atividades Referente a à Navegação e ao                                 
Transporte 5,78 5,78 9.044,76
             Serviços e Atividades Referente a Saúde #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Serviços e Atividades Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Outros Serviços 8,26 8,26 184.674,15
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13,64 13,64 27.801.974,18
            Transferências da União Intergovernamentais 13,14 13,14 15.712.542,09
           Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 13,64 13,64 6.950.059,43
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferencias de Outras Instituições Públicas 15,15 15,15 5.133.372,66
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9,64 9,64 178.831,70
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições e Resarcimentos 1,27 1,27 40.974,78

0,00

3.000,00 3.000,00

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-FEVEREIRO/2019 - BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO/2019

0,00
0,00

19.068,30
0,00

525,22

0,00
0,00
0,00

263.769,18

4.390.405,82
2.376.257,91

246.588,09

555,24
0,00
0,00

284.225,55
159.066,20

0,00
125.159,35
34.435,55

841,77

6.043.327,98
5.262.775,74
270.871,34
187.423,06
19.541,47
63.906,81

6.043.327,98
5.262.775,74
270.871,34
187.423,06

0,00
197.900,00

0,00
41.500,00

201.300,00

8.047.580,00

1.836.400,00

9.600,00

0,00

0,00
0,00

18.088.800,00

2.152.300,00

479.872,24
11.500,00

464.872,24

3.500,00
3.000,00
3.500,00

952.300,00

40.657.072,24
3.583.320,00
2.274.400,00
560.220,00
748.700,00

1.200.000,00
0,00

1.000,00
1.000,00

2.047.300,00

32.192.380,00

0,00
0,00

8.047.580,00

197.900,00
0,00

41.500,00

3.500,00

1.000,00
1.000,00

2.047.300,00

32.192.380,00

1.836.400,00

9.600,00
0,00
0,00

952.300,00
479.800,00
11.500,00

464.800,00

40.657.000,00
3.583.320,00
2.274.400,00
560.220,00
748.700,00

2.152.300,00

19.068,30
0,00

525,22

263.769,18

4.390.405,82
2.376.257,91

0,00

0,00
0,00

246.588,09

555,24
0,00
0,00

0,00
0,00

3.500,00
3.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

63.906,81
284.225,55
159.066,20

0,00
125.159,35
34.435,55

841,77

42.963.000,00 43.649.837,45

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

33.593,78

0,000,00

33.593,78

1.200.000,00

(c)(a) (b)

19.541,47

0,00

16.625,85 16.625,85

1.097.520,57

201.300,00

18.088.800,00

1.097.520,57

6.050.000,00 6.050.000,00 916.627,34 916.627,34
0,006.000,00 6.000,00

            Bens,Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
pùblico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Correntes Diversas 11,86 11,86 137.856,92
    RECEITAS DE CAPITAL 26,08 26,08 2.212.212,97
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 500.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 500.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Externo #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 34,04 34,04 1.512.212,97
            Transferências da União e de Suas Entidades 8,19 8,19 1.378.681,02
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 83,12 83,12 133.531,95
            Transferências dos Municípios e de Suas entidades #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív.das Disponibilidades do Tesouro     #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Resgate de Títulos do Tesouro #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7,87 7,87 3.546.999,38
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 13,36 13,36 41.153.508,85
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 13,36 13,36 41.153.508,85
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 13,36 13,36 41.153.508,85
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 42.891.975,00 44.312.438,34 6.376.096,04 6.376.096,04 37.936.342,30 5.671.136,08 5.651.136,08 38.661.302,26 5.030.611,52
    DESPESAS CORRENTES 35.661.858,00 36.050.049,01 4.991.721,04 4.991.721,04 31.058.327,97 4.918.291,10 4.898.291,10 31.151.757,91 4.696.158,36
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.443.238,00 21.493.121,92 3.006.917,25 3.006.917,25 18.486.204,67 3.002.978,90 3.002.978,90 18.490.143,02 2.976.274,50
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 52.047,07 52.047,07 447.952,93 52.047,07 52.047,07 447.952,93 52.047,07
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.718.620,00 14.056.927,09 1.932.756,72 1.932.756,72 12.124.170,37 1.863.265,13 1.843.265,13 12.213.661,96 1.667.836,79
    DESPESAS DE CAPITAL 6.961.217,00 7.993.489,33 1.384.375,00 1.384.375,00 6.609.114,33 752.844,98 752.844,98 7.240.644,35 334.453,16
        INVESTIMENTOS 5.961.217,00 6.993.489,33 1.251.616,72 1.251.616,72 5.741.872,61 620.086,70 620.086,70 6.373.402,63 201.694,88

6.346.328,60

0,00
731.952,50

46.813.000,00

46.813.000,00 6.346.328,60 6.346.328,60

303.000,62
6.346.328,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

780.552,24
122.925,00

657.627,24

18.543,08
780.552,24

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

3.850.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

2.292.765,21
1.501.606,02

791.159,19
0,00

2.992.765,21
500.000,00
500.000,00

0,00
200.000,00
200.000,00

0,00
156.400,00

1.606.000,00
1.246.000,00

360.000,00

3.850.000,00
46.813.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
156.400,00

2.306.000,00
500.000,00

0,00
0,00

500.000,00
0,00

200.000,00
200.000,00

657.627,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

303.000,62
6.346.328,60

0,00
0,00
0,00

780.552,24
122.925,00

0,00

0,00
18.543,08

780.552,24
0,00
0,00
0,00

47.499.837,45

47.499.837,45

6.346.328,60

DESPESAS EMPENHADAS

731.952,50

47.499.837,45

0,00
731.952,50

731.952,50

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000.000,00 1.000.000,00 132.758,28 132.758,28 867.241,72 132.758,28 132.758,28 867.241,72 132.758,28
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 268.900,00 268.900,00 268.900,00 268.900,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.921.025,00 3.919.351,61 302.818,69 302.818,69 3.616.532,92 301.585,75 301.585,75 3.617.765,86 282.653,05
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 46.813.000,00 48.231.789,95 6.678.914,73 6.678.914,73 41.552.875,22 5.972.721,83 5.952.721,83 42.279.068,12 5.313.264,57
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 46.813.000,00 48.231.789,95 6.678.914,73 6.678.914,73 41.552.875,22 5.972.721,83 5.952.721,83 42.279.068,12 5.313.264,57
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 46.813.000,00 48.231.789,95 6.678.914,73 6.678.914,73 5.972.721,83 5.952.721,83 5.313.264,57 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7,87 7,87 3.546.999,38
    RECEITAS CORRENTES 7,87 7,87 3.546.999,38
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 13,47 13,47 1.946.999,38
            Contribuições Sociais 13,47 13,47 1.946.999,38
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00

303.000,62
303.000,622.250.000,00 2.250.000,00 303.000,62

2.250.000,00 2.250.000,00 303.000,62

3.850.000,00 3.850.000,00 303.000,62 303.000,62
(c)

303.000,623.850.000,00 3.850.000,00 303.000,62

(a) (b)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 1.600.000,00
            Multas e Juros de Mora #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 1.600.000,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.921.025,00 3.919.351,61 302.818,69 302.818,69 3.616.532,92 301.585,75 301.585,75 3.617.765,86 282.653,05
    DESPESAS CORRENTES 3.851.025,00 3.849.351,61 292.036,79 292.036,79 3.557.314,82 290.803,85 290.803,85 3.558.547,76 277.262,10
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.051.025,00 2.049.351,61 262.580,34 262.580,34 1.786.771,27 261.347,40 261.347,40 1.788.004,21 262.580,34
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 29.456,45 29.456,45 170.543,55 29.456,45 29.456,45 170.543,55 14.681,76
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 1.600.000,00 0,00 0,00 1.600.000,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 10.781,90 59.218,10 10.781,90 10.781,90 59.218,10 5.390,95
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 10.781,90 59.218,10 10.781,90 10.781,90 59.218,10 5.390,95

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

1.600.000,00 1.600.000,00

0,00

1.600.000,00 1.600.000,00 0,00
0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.891.975,00 44.312.438,34 6.376.096,04 6.376.096,04 95,47 37.936.342,30 5.651.136,08 5.651.136,08 94,93 38.661.302,26
    LEGISLATIVA 1.355.000,00 1.355.000,00 189.923,51 189.923,51 2,84 1.165.076,49 168.374,49 168.374,49 2,83 1.186.625,51

Ação Legislativa 1.355.000,00 1.355.000,00 189.923,51 189.923,51 2,84 1.165.076,49 168.374,49 168.374,49 2,83 1.186.625,51
    JUDICIÁRIA 289.000,00 289.000,00 38.306,47 38.306,47 0,57 250.693,53 38.306,47 38.306,47 0,64 250.693,53

Ação Judiciária 289.000,00 289.000,00 38.306,47 38.306,47 0,57 250.693,53 38.306,47 38.306,47 0,64 250.693,53
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 4.744.300,00 4.690.300,00 692.921,00 692.921,00 10,37 3.997.379,00 688.251,40 688.251,40 11,56 4.002.048,60
Planejamento e Orçamento 199.000,00 199.000,00 24.167,26 24.167,26 0,36 174.832,74 24.167,26 24.167,26 0,41 174.832,74
Administração Geral 3.613.800,00 3.559.800,00 488.948,39 488.948,39 7,32 3.070.851,61 486.728,24 486.728,24 8,18 3.073.071,76
Administração Financeira 417.000,00 417.000,00 51.137,22 51.137,22 0,77 365.862,78 51.086,32 51.086,32 0,86 365.913,68
Controle Interno 173.500,00 173.500,00 88.772,17 88.772,17 1,33 84.727,83 88.772,17 88.772,17 1,49 84.727,83
Administração de Receitas 341.000,00 341.000,00 39.895,96 39.895,96 0,60 301.104,04 37.497,41 37.497,41 0,63 303.502,59
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

JANEIRO-FEVEREIRO/2019 - BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO/2019

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.145.300,00 2.576.011,77 226.665,16 226.665,16 3,39 2.349.346,61 225.975,16 225.975,16 3,80 2.350.036,61

Assistência ao Idoso 34.000,00 34.000,00 2.323,15 2.323,15 0,03 31.676,85 2.323,15 2.323,15 0,04 31.676,85
Assistência à Criança e ao Adolescente 541.000,00 629.123,39 55.452,99 55.452,99 0,83 573.670,40 54.762,99 54.762,99 0,92 574.360,40
Assistência Comunitária 1.570.300,00 1.912.888,38 168.889,02 168.889,02 2,53 1.743.999,36 168.889,02 168.889,02 2,84 1.743.999,36
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.500.000,00 5.500.000,00 747.250,66 747.250,66 11,19 4.752.749,34 747.250,66 747.250,66 12,55 4.752.749,34
Previdência do Regime Estatutário 5.500.000,00 5.500.000,00 747.250,66 747.250,66 11,19 4.752.749,34 747.250,66 747.250,66 12,55 4.752.749,34

    SAÚDE 8.769.578,00 8.978.562,22 1.355.127,76 1.355.127,76 20,29 7.623.434,46 1.350.239,32 1.350.239,32 22,68 7.628.322,90
      Administração Geral 562.000,00 562.000,00 37.866,02 37.866,02 0,57 524.133,98 37.866,02 37.866,02 0,64 524.133,98

Atenção Básica 3.722.278,00 3.815.755,44 484.509,72 484.509,72 7,25 3.331.245,72 484.509,72 484.509,72 8,14 3.331.245,72
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.102.300,00 3.321.798,96 675.918,70 675.918,70 10,12 2.645.880,26 671.918,70 671.918,70 11,29 2.649.880,26
Vigilância Sanitária 211.500,00 211.500,00 29.659,02 29.659,02 0,44 181.840,98 29.659,02 29.659,02 0,50 181.840,98
Vigilância Epidemiológica 184.000,00 184.116,95 21.191,10 21.191,10 0,32 162.925,85 21.191,10 21.191,10 0,36 162.925,85
Suporte Profilático e Terapêitico 987.500,00 883.390,87 105.983,20 105.983,20 1,59 777.407,67 105.094,76 105.094,76 1,77 778.296,11

    TRABALHO 94.000,00 94.000,00 12.604,49 12.604,49 0,19 81.395,51 12.604,49 12.604,49 0,21 81.395,51
Relações de Trabalho 94.000,00 94.000,00 12.604,49 12.604,49 0,19 81.395,51 12.604,49 12.604,49 0,21 81.395,51

    EDUCAÇÃO 8.659.830,00 8.710.241,13 1.048.072,66 1.048.072,66 15,69 7.662.168,47 1.048.072,66 1.048.072,66 17,61 7.662.168,47
Ensino Fundamental 5.707.250,00 5.739.120,19 653.391,61 653.391,61 9,78 5.085.728,58 653.391,61 653.391,61 10,98 5.085.728,58
Educação Infantil 2.330.580,00 2.348.929,00 334.616,23 334.616,23 5,01 2.014.312,77 334.616,23 334.616,23 5,62 2.014.312,77
Educação de Jovens e Adultos 81.000,00 81.000,00 6.308,00 6.308,00 0,09 74.692,00 6.308,00 6.308,00 0,11 74.692,00
Educação Especial 251.000,00 251.000,00 28.222,85 28.222,85 0,42 222.777,15 28.222,85 28.222,85 0,47 222.777,15
Alimentação e nutrição 290.000,00 290.191,94 25.533,97 25.533,97 0,38 264.657,97 25.533,97 25.533,97 0,43 264.657,97

    CULTURA 221.000,00 221.000,00 1.587,21 1.587,21 0,02 219.412,79 1.587,21 1.587,21 0,03 219.412,79
Difusão Cultural 221.000,00 221.000,00 1.587,21 1.587,21 0,02 219.412,79 1.587,21 1.587,21 0,03 219.412,79

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 4.076.217,00 4.794.550,40 1.385.992,40 1.385.992,40 20,75 3.408.558,00 754.462,38 754.462,38 12,67 4.040.088,02
Infra-Estrutura Urbana 1.871.517,00 2.589.342,20 1.189.643,24 1.189.643,24 17,81 1.399.698,96 558.113,22 558.113,22 9,38 2.031.228,98
Serviços Urbanos 2.204.700,00 2.205.208,20 196.349,16 196.349,16 2,94 2.008.859,04 196.349,16 196.349,16 3,30 2.008.859,04

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 1.978.150,00 1.978.150,00 215.103,99 215.103,99 3,22 1.763.046,01 153.491,01 153.491,01 2,58 1.824.658,99
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 498.550,00 498.550,00 81.241,10 81.241,10 1,22 417.308,90 67.798,88 67.798,88 1,14 430.751,12
Saneamento Básico Urbano 1.479.600,00 1.479.600,00 133.862,89 133.862,89 2,00 1.345.737,11 85.692,13 85.692,13 1,44 1.393.907,87

    GESTÃO AMBIENTAL 201.000,00 201.000,00 17.298,49 17.298,49 0,26 183.701,51 17.278,59 17.278,59 0,29 183.721,41
Controle Ambiental 160.000,00 160.000,00 17.298,49 17.298,49 0,26 142.701,51 17.278,59 17.278,59 0,29 142.721,41
Infra-Estrutura Urbana 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 1.129.200,00 1.151.592,31 71.243,14 71.243,14 1,07 1.080.349,17 71.243,14 71.243,14 1,20 1.080.349,17
Promoção da Produção Agropecuaria 17.000,00 17.000,00 117,04 117,04 0,00 16.882,96 117,04 117,04 0,00 16.882,96
Extensão Rural 769.200,00 785.582,63 31.498,66 31.498,66 0,47 754.083,97 31.498,66 31.498,66 0,53 754.083,97
Administração Geral 343.000,00 349.009,68 39.627,44 39.627,44 0,59 309.382,24 39.627,44 39.627,44 0,67 309.382,24

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 149.000,00 149.000,00 0,00 0,00 0,00 149.000,00 0,00 0,00 0,00 149.000,00
Promoção Industrial 149.000,00 149.000,00 0,00 0,00 0,00 149.000,00 0,00 0,00 0,00 149.000,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.034.500,00 1.078.130,51 140.571,87 140.571,87 2,10 937.558,64 140.571,87 140.571,87 2,36 937.558,64
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.034.500,00 1.078.130,51 140.571,87 140.571,87 2,10 937.558,64 140.571,87 140.571,87 2,36 937.558,64
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 777.000,00 777.000,00 48.621,88 48.621,88 0,73 728.378,12 48.621,88 48.621,88 0,82 728.378,12
Desporto Comunitário 777.000,00 777.000,00 48.621,88 48.621,88 0,73 728.378,12 48.621,88 48.621,88 0,82 728.378,12

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.500.000,00 1.500.000,00 184.805,35 184.805,35 2,77 1.315.194,65 184.805,35 184.805,35 3,10 1.315.194,65
Serviço da Dívida Interna 1.500.000,00 1.500.000,00 184.805,35 184.805,35 2,77 1.315.194,65 184.805,35 184.805,35 3,10 1.315.194,65

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 268.900,00 268.900,00 268.900,00 268.900,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.921.025,00 3.919.351,61 302.818,69 302.818,69 4,53 3.616.532,92 301.585,75 301.585,75 5,07 3.617.765,86
    LEGISLATIVA 70.000,00 70.000,00 10.364,28 10.364,28 0,16 59.635,72 10.364,28 10.364,28 0,17 59.635,72

Ação Legislativa 70.000,00 70.000,00 10.364,28 10.364,28 0,16 59.635,72 10.364,28 10.364,28 0,17 59.635,72
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 45.000,00 45.000,00 5.739,26 5.739,26 0,09 39.260,74 5.739,26 5.739,26 0,10 39.260,74

Ação Judiciária 45.000,00 45.000,00 5.739,26 5.739,26 0,09 39.260,74 5.739,26 5.739,26 0,10 39.260,74
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 1.939.000,00 1.939.000,00 45.612,08 45.612,08 0,68 1.893.387,92 45.612,08 45.612,08 0,77 1.893.387,92
Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
Administração Geral 1.829.000,00 1.829.000,00 32.571,17 32.571,17 0,49 1.796.428,83 32.571,17 32.571,17 0,55 1.796.428,83
Administração Financeira 57.000,00 57.000,00 7.036,93 7.036,93 0,11 49.963,07 7.036,93 7.036,93 0,12 49.963,07
Controle Interno 25.000,00 25.000,00 2.113,62 2.113,62 0,03 22.886,38 2.113,62 2.113,62 0,04 22.886,38
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Receitas 27.000,00 27.000,00 3.890,36 3.890,36 0,06 23.109,64 3.890,36 3.890,36 0,07 23.109,64
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 71.000,00 74.326,61 8.507,60 8.507,60 0,13 65.819,01 8.507,60 8.507,60 0,14 65.819,01
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência Comunitária 71.000,00 74.326,61 8.507,60 8.507,60 0,13 65.819,01 8.507,60 8.507,60 0,14 65.819,01
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 305.000,00 305.000,00 51.545,45 51.545,45 0,77 253.454,55 51.545,45 51.545,45 0,87 253.454,55

       Administrão Geral 25.000,00 25.000,00 1.758,94 1.758,94 0,03 23.241,06 1.758,94 1.758,94 0,03 23.241,06
Atenção Básica 90.000,00 90.000,00 10.892,18 10.892,18 0,16 79.107,82 10.892,18 10.892,18 0,18 79.107,82
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 150.000,00 150.000,00 33.510,39 33.510,39 0,50 116.489,61 33.510,39 33.510,39 0,56 116.489,61
Suporte Profilático e Terapêutico 15.000,00 15.000,00 1.631,60 1.631,60 0,02 13.368,40 1.631,60 1.631,60 0,03 13.368,40
Vigilância Sanitária 25.000,00 25.000,00 3.752,34 3.752,34 0,06 21.247,66 3.752,34 3.752,34 0,06 21.247,66
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 16.000,00 16.000,00 2.018,16 2.018,16 0,03 13.981,84 2.018,16 2.018,16 0,03 13.981,84
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 16.000,00 16.000,00 2.018,16 2.018,16 0,03 13.981,84 2.018,16 2.018,16 0,03 13.981,84
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 978.825,00 973.825,00 109.205,83 109.205,83 1,64 864.619,17 109.205,83 109.205,83 1,83 864.619,17
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental 622.825,00 622.825,00 65.343,87 65.343,87 0,98 557.481,13 65.343,87 65.343,87 1,10 557.481,13
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 340.000,00 335.000,00 42.435,14 42.435,14 0,64 292.564,86 42.435,14 42.435,14 0,71 292.564,86
Educação de Jovens e Adultos 8.000,00 8.000,00 1.135,44 1.135,44 0,02 6.864,56 1.135,44 1.135,44 0,02 6.864,56
Educação Especial 8.000,00 8.000,00 291,38 291,38 0,00 7.708,62 291,38 291,38 0,00 7.708,62
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 119.000,00 119.000,00 14.464,67 14.464,67 0,22 104.535,33 14.464,67 14.464,67 0,24 104.535,33
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 119.000,00 119.000,00 14.464,67 14.464,67 0,22 104.535,33 14.464,67 14.464,67 0,24 104.535,33
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 28.200,00 28.200,00 7.097,26 7.097,26 0,11 21.102,74 5.864,32 5.864,32 0,10 22.335,68
Administração Geral 4.200,00 4.200,00 1.004,25 1.004,25 0,02 3.195,75 502,13 502,13 0,01 3.697,87
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 24.000,00 24.000,00 6.093,01 6.093,01 0,09 17.906,99 5.362,19 5.362,19 0,09 18.637,81
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 34.000,00 34.000,00 3.129,15 3.129,15 0,05 30.870,85 3.129,15 3.129,15 0,05 30.870,85
Administração Geral 34.000,00 34.000,00 3.129,15 3.129,15 0,05 30.870,85 3.129,15 3.129,15 0,05 30.870,85
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 37.000,00 37.000,00 4.896,60 4.896,60 0,07 32.103,40 4.896,60 4.896,60 0,08 32.103,40
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 37.000,00 37.000,00 4.896,60 4.896,60 0,07 32.103,40 4.896,60 4.896,60 0,08 32.103,40
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 270.000,00 270.000,00 40.238,35 40.238,35 0,60 229.761,65 40.238,35 40.238,35 0,68 229.761,65
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 270.000,00 270.000,00 40.238,35 40.238,35 0,60 229.761,65 40.238,35 40.238,35 0,68 229.761,65
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 46.813.000,00 48.231.789,95 6.678.914,73 6.678.914,73 100,00 41.552.875,22 5.952.721,83 5.952.721,83 100,00 42.279.068,12
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais de limpeza para serem 
utilizados na lavanderia hospitalar do Hospital Dr. Raul Sérgio Bittencourt do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 03/04/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 21 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 11/2019, 
objetivando a contratação de empresa para contratação de instrutor de música, e 
realização de oficinas de técnicas vocais, para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983      11.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 21 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 7/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 27/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação 
nº 7/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E 
FARMACÊUTICO NO HOSPITAL MUNICIPAL E FARMACIA BÁSICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/03/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº028/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CIRÚRGICA ONIX – EIRELI – ME 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de medicamentos destinados ao uso ambulatorial e abastecimento da Farmácia Básica do 
Fundo Municipal de Saúde de Xambrê, para posterior distribuição nas unidades de saúde aos pacientes 
atendidos na rede pública de Saúde do Município de Xambrê.
VIGÊNCIA:12/03/2019 à 12/03/2020
VALOR: R$72.027,30
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 007/2019-PMX, 
homologada, em 08 de Março de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,12 de março de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 17/2019
Nomeia os membros do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do Munícipio de Maria Helena-PR.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições outorgadas pelo art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de avaliar e propor ações para elaboração das políticas 
públicas; DECRETA: 
Art. 1º. Nomear os seguintes membros Titulares e seus respectivos Suplentes para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social: 
Representantes Governamentais
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Talita Luciana Moreira
Suplente: Elizabete dos Santos Trentini
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Jucellis Bispo Pereira 
Suplente: Sivana Machado Romano
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriane Nascimento Silva Custódio
Suplente: Fernanda Pires Vieira
Secretaria Municipal de Administração
Titular: Leandro Alves Monteiro 
Suplente: Jhenniffer Mariane Romig
Representantes Não Governamentais
Associação de Pais, e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Géssica Kauane Zamprônio
Suplente: Gercina Dionisio Belançon
APMF - Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Nossa Senhora das Graças
Titular: Vera Lucia Rembold de Goiz
Suplente: Waldique Bispo Pereira Júnior
Representantes dos Usuários da Política de Assistência Social
Titular: Hilda Oliveira da Silva.
Suplente: Geraldina Figueiredo. 
Art. 2º. Nomear os seguintes conselheiros Presidente e Vice-Presidente:
Presidente: Jucellis Bispo Pereira
Vice-Presidente: Talita Luciana Moreira
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de março de 2019.
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.274.400,00  187.423,06 2.274.400,00  8,24

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  658.800,00  21.823,73 658.800,00  3,31

      1.1.1- IPTU  460.000,00  854,82 460.000,00  0,19

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  198.800,00  20.968,91 198.800,00  10,55

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  647.700,00  37.045,56 647.700,00  5,72

      1.2.1- ITBI  645.800,00  35.985,50 645.800,00  5,57

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  1.060,06 1.900,00  55,79

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  457.900,00  49.860,35 457.900,00  10,89

      1.3.1- ISS  441.000,00  48.553,08 441.000,00  11,01

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  16.900,00  1.307,27 16.900,00  7,74

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  510.000,00  78.693,42 510.000,00  15,43

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  27.067.600,00  3.899.123,43 27.067.600,00  14,41

    2.1- Cota-Parte FPM  17.300.000,00  2.489.080,74 17.300.000,00  14,39

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  16.000.000,00  2.489.080,74 16.000.000,00  15,56

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.300.000,00  0,00 1.300.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  8.200.000,00  954.940,52 8.200.000,00  11,65

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  55.000,00  0,00 55.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  102.600,00  16.198,59 102.600,00  15,79

    2.5- Cota-Parte ITR  600.000,00  44.392,55 600.000,00  7,40

    2.6- Cota-Parte IPVA  810.000,00  394.511,03 810.000,00  48,71

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  29.342.000,00  29.342.000,00  4.086.546,49  13,93

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 6.000,00  132,01 6.000,00  2,20

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  956.800,00  109.348,91 956.800,00  11,43

    5.1- Transferências do Salário-Educação  560.000,00  92.268,76 560.000,00  16,48

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  149.800,00  11.349,40 149.800,00  7,58

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  65.000,00  5.490,70 65.000,00  8,45

    5.5- Outras Transferências do FNDE  180.000,00  0,00 180.000,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.000,00  240,05 2.000,00  12,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  50.740,95 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  50.740,95 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  200.000,00  0,00 200.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.162.800,00  1.162.800,00  160.221,87  13,78
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  779.824,48 5.153.520,00 5.153.520,00  15,13

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  497.816,12 3.200.000,00 3.200.000,00  15,56

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  190.988,07 1.640.000,00 1.640.000,00  11,65

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 11.000,00 11.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.239,71 20.520,00 20.520,00  15,79

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  8.878,50 120.000,00 120.000,00  7,40

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  78.902,08 162.000,00 162.000,00  48,70

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.103.000,00  15,03 917.385,83 6.103.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.050.000,00  15,15 916.627,34 6.050.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  53.000,00  1,43 758,49 53.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  896.480,00  15,26 136.802,86 896.480,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  4.285.000,00  4.324.000,00  0,00 513.803,41  11,88  513.803,41  11,88

    13.1- Com Educação Infantil  1.638.000,00  1.677.000,00  0,00 231.092,17  13,78  231.092,17  13,78

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.647.000,00  2.647.000,00  0,00 282.711,24  10,68  282.711,24  10,68

14- OUTRAS DESPESAS  1.818.000,00  1.786.340,26  202.137,74  11,32  202.137,74  11,32  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  446.000,00  407.000,00  63.029,66  15,49  63.029,66  15,49  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.372.000,00  1.379.340,26  139.108,08  10,09  139.108,08  10,09  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  6.103.000,00  6.110.340,26  715.941,15  11,72  715.941,15  11,72  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  7.340,26

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 7.340,26

 0,00

 7.340,26

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  708.600,89
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  56,01

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  21,23

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  22,76

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 7.340,26

 7.340,26
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.444.380,00  2.444.380,00  0,00 350.593,13  14,34  350.593,13  14,34

    22.1 - Creche  2.444.380,00  2.444.380,00  0,00 350.593,13  14,34  350.593,13  14,34

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  2.084.000,00  2.084.000,00  0,00 294.121,83  14,11  294.121,83  14,11

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  360.380,00  360.380,00  0,00 56.471,30  15,67  56.471,30  15,67

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.847.075,00  5.857.468,30  10,09  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  10,09 591.006,64 591.006,64

 4.019.000,00  4.026.340,26  10,48  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  10,48 421.819,32 421.819,32

 1.828.075,00  1.831.128,04  9,34  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  9,34 170.947,21 170.947,21

 0,00  0,00  0,00-1.759,89  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -1.759,89
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  140.000,00  19.497,54  13,93  19.497,54  0,00 13,93 140.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  8.431.455,00  8.441.848,30  11,38 961.097,31 961.097,31  11,38  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  136.802,86

 3.138,74

 0,00

 0,00

 7.340,26
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  147.281,86

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  794.317,91

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  19,44

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 25,75 148.028,71 25,75 148.028,71 574.849,00 561.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 7,80 40.356,15 7,80 40.356,15 517.176,89 495.700,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.092.025,89 1.057.200,00  188.384,86  17,25  188.384,86  17,25  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  9.488.655,00  9.533.874,19  1.149.482,17  12,06  1.149.482,17  12,06  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  23.120,17  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 23.120,17
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 758,49

 16.332,06

 209.267,94

 916.627,34

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  8.991,80

 724.449,95

 715.458,15

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 135.083,16

 5.470,43

 54.384,03
 92.268,76

 140.553,59

 203,71

 6.302,91

-7.847,30  1.151,27

-164.651,65  28.090,03

 44.616,29  34.392,94

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-144.718,45  26.938,76

-12.085,90  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 20/mar/2019 as 17h e 11m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.274.400,00  2.274.400,00  187.423,06  8,24
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  460.000,00  460.000,00  854,82  0,19
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  645.800,00  645.800,00  35.985,50  5,57
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  441.000,00  441.000,00  48.553,08  11,01
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  510.000,00  510.000,00  78.693,42  15,43
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  29.000,00  29.000,00  2.712,43  9,35
    Dívida Ativa dos Impostos  93.600,00  93.600,00  14.631,67  15,63
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  95.000,00  95.000,00  5.992,14  6,31
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  15,13 25.767.600,00  25.767.600,00  3.899.123,43
    Cota-Parte FPM  15,56 16.000.000,00  16.000.000,00  2.489.080,74
    Cota-Parte ITR  7,40 600.000,00  600.000,00  44.392,55
    Cota-Parte IPVA  48,71 810.000,00  810.000,00  394.511,03
    Cota-Parte ICMS  11,65 8.200.000,00  8.200.000,00  954.940,52
    Cota-Parte IPI-Exportação  15,79 102.600,00  102.600,00  16.198,59
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 55.000,00  55.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 55.000,00  55.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 28.042.000,00 28.042.000,00  4.086.546,49  14,57

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 7,61 1.892.000,00  1.892.000,00  143.912,84TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 9,23 1.560.000,00  1.560.000,00  143.912,84    Provenientes da União
 0,00 332.000,00  332.000,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.892.000,00  143.912,84 1.892.000,00  7,61

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 8.806.878,00  8.978.434,09  1.361.845,58  1.356.957,14 15,17  15,11DESPESAS CORRENTES

 3.926.938,00  3.942.828,87  657.114,20  657.114,20 16,67  16,67    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.879.940,00  5.035.605,22  704.731,38  699.842,94 13,99  13,90    Outras Despesas Correntes

 267.700,00  305.128,13  44.827,63  44.827,63 14,69  14,69DESPESAS DE CAPITAL

 267.700,00  305.128,13  44.827,63  44.827,63 14,69  14,69    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 9.074.578,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.283.562,22  1.406.673,21  1.401.784,77  15,10 15,15
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 24,84 24,76 2.549.318,41 2.391.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  348.355,54  348.202,26

 21,60 21,54 2.231.746,52 2.126.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  302.994,84  302.841,56

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 3,24 3,22 317.571,89 265.700,00    Outros Recursos  45.360,70  45.360,70

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 17.293,05  17.293,05 1,23  1,23

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 46.885,78  3,33  3,34 46.885,78

 0,00  0,00

 2.391.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.549.318,41  29,42 29,33 412.534,37  412.381,09

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  6.682.878,00  6.734.243,81  994.138,84  70,67  989.403,68  70,58

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  24,21

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  376.421,71

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.812.278,00  3.905.755,44  495.401,90  495.401,90 35,22  35,34Atenção Básica
 3.252.300,00  3.471.798,96  709.429,09  705.429,09 50,43  50,32Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 1.002.500,00  898.390,87  107.614,80  106.726,36 7,65  7,61Suporte Profilático e Terapêutico

 236.500,00  236.500,00  33.411,36  33.411,36 2,38  2,38Vigilância Sanitária
 184.000,00  184.116,95  21.191,10  21.191,10 1,51  1,51Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 587.000,00  587.000,00  39.624,96  39.624,96 2,82  2,83Outras Subfunções

TOTAL  9.283.562,22 9.074.578,00  1.406.673,21  1.401.784,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 20/mar/2019 as 17h e 14m.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA
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Pérola - Pr., 21 de março de 2019   

 

 

NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 
20/03/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 1.268,65 

15/03/2019 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 36.403,02 

20/03/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 71.054,69 

12/03/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 6.682,23 

13/03/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 58.953,61 

19/03/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 44.988,61 

20/03/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 124.658,63 

11/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 35,96 

12/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 53,70 

13/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 51,86 

14/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 15,00 

15/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 35,40 

18/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 209,61 

19/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 962,88 

20/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 2.033,31 

15/03/2019 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola -  MERENDA 15.578,80 

14/03/2019 BRASIL 14402-9 Fundo Munic. Ass. Social – PSB 6.000,00 

14/03/2019 BRASIL 15294-3 Fundo Munic. Ass. Social – MAC 2.101,92 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

MuniciPio  de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº  55, DE 21 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)     R$ 10.000,00
TOTAL             R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2019
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 008/2019, com a empresa MARCELO 
JOSE DA SILVA 05590241936, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 32.929.679/0001-
94, para aquisição de telhas de fibrocimento, para atender as famílias atingidas, referente a calamidade Municipal, 
conforme o decreto municipal 083/2018 e decreto estadual 11225/2018
O valor total da aquisição é de R$-43.592,64 (quarenta e três mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e 
quatro centavos).
Tapejara/PR, 21 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 017/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  HR DESENTUPIDORA LTDA ME
   CNPJ–23.673.983/0001-22
OBJETO: Contratação de empresa para desobstrução de tubulação de esgoto, caixas de passagem e poços de 
visitas, com caminhão hidrojateamento, a ser realizado na Rua Tiradentes.
VALOR: R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Tapejara, 21 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior  HELIO REIS
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  HR DESENTUPIDORA LTDA ME

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 002/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP
   CNPJ–06.019.646/0001-05
OBJETO: Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na manutenção de rede de distribuição de 
água do Samae de Tapejara.
VALOR: R$11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Tapejara, 21 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior  LUCIANO DA ROSA HOFFMAN
Diretor     Sócio
Samae de Tapejara  HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 002/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME
   CNPJ–04.151.335/0001-61
OBJETO: Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na manutenção de rede de 
distribuição de água do Samae de Tapejara.
VALOR: R$11.402,50 (onze mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).
Tapejara, 21 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior  GEISY FABIOLA GUERINI PADOVAN MACEDO
Diretor     Sócio
Samae de Tapejara MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA:  Nº  065/2019     DE  21  DE MARÇO   DE 2019
Dispõe sobre nomeação de membros para compor a comissão de Organização dos 
festejos relativos aos 55 anos de emancipação política do Município de Tapejara,  
Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da Lei Orgânica 
do Município de Tapejara. 
CONSIDERANDO;  a data de 11 de abril de 2.019, como comemorativa aos 55 
(qüinquagésimo quinto) aniversário de emancipação Política do Município de Tapejara 
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeados os servidores abaixo para compor a Comissão de Organização 
dos festejos de aniversário do Município de Tapejara, prevista para os dias 05, 06  e  
07 de abril do corrente. 
MEMBROS CARGO
Dirce de Moraes Grego  Presidente 
Jair Perez  Vice Presidente 
Valdemiro Feliciano da Silva  Secretario 
Roberson de Oliveira Souza  Tesoureiro 
Edson Machado Parreira  Membro 
Camila Natasha Gomes Jakimiu Membro 
José Alexandre Soave  Membro 
Rodrigo Funayama  Membro 
Rubens Messias de Aragão  Membro 
Osmar Pedroso  Diretor de Rodeio 
Dauri de Souza   (Dauri Capitão)  Diretor de Cavalgada 
Paulo Cesar de Oliveira  Membro 
João Canever  Membro 
Ramiro Cândido Souza Júnior  Membro 
Marciel de Souza  Membro 
Paulo Sergio dos Santos  Membro 
Art. 2º - A coordenação geral da Comissão Municipal, será exercida pela Sra. Dirce 
de Moraes Grego.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, e sem ônus para  
Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, aos 21(vinte e um ) dias de março de 2.019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: TAPEJARA ATLÉTICO CLUB.
MODALIDADE: Dispensa nº 007/2017.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência contrato nº 012/2017.
PRAZO: De 21/03/2019 até 21/03/2020
VALOR TOTAL: R$- 3.000,00 (três mil reais) mensais, totalizando o valor de R$- 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), em todo o período locado.
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 21 de março do ano de dois mil e dezenove.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
LOCATÁRIO

EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(REALINHAMENTO DE PREÇO)
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Beterraba, Cenoura, Repolho, Mamão 
Formosa, Batata, Laranja, Chuchu, Repolho, Cebola, Banana, Alho, Tomate.
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: IRMÃOS BRATTI LTDA. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 003/2019 
VALOR REAJUSTADO: 
R$- 3,90 (três reais e noventa centavos - por quilo - Mamão Formosa)
R$- 2,49 (dois reais e quarenta e nove centavos - por quilo - Laranja)
R$- 5,40 (cinco reais e quarenta centavos -  por quilo - Batata)
R$- 3,99 (três reais e noventa e nove centavos - por quilo - Beterraba)
R$- 3,99 (três reais e noventa e nove centavos - por quilo - Cenoura)
R$- 5,90 (cinco reais e noventa centavos -  por quilo - Chuchu)
R$- 4,20 (quatro reais e vinte centavos -  por quilo - Repolho)
R$- 4,30 (quatro reais e trinta centavos - por quilo - Cebola)
R$- 3,19 (três reais e dezenove centavos - por quilo - Banana)
R$- 15,99 (Quinze reais e noventa e nove centavos - por quilo - Alho)
R$- 6,68 (Seis reais e sessenta e oito centavos - por quilo - Tomate) 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 13.485,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2019
OBJETO:  Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FREDERICO GUARDEVIR
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 17.940,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 3/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOSE CICERO DE MEDEIROS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INEZ MIOTO DE OLIVERIA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 11.310,00 (onze mil, trezentos e dez reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDEMIR ANGELO BERNAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2019
OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
MODALIDADE: Pregão Nº 007/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CASA DAS TINTAS TAPEJARA LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 112.202,70 (cento e doze mil, duzentos e dois reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2045/2019  DE  21 DE MARÇO DE 2019
SUMULA:  Revoga o inciso IV, do art. 3º da Lei Municipal 1.733/2014, que “Dispõe 
sobre doação de imóveis de propriedade do Município de Tapejara, e dá outras 
providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica expressamente revogado o inciso IV do art. 3º da Lei Municipal 
1.733/2014, que veda a doação de áreas invadidas onde existe processo 
administrativo ou judicial (reintegração de posse ou outras medidas), no sentido de 
retomada da área.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 21 (VINTE E UM ) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2019
OBJETO: Contratação de show artístico da dupla “JOÃO NETO E FREDERICO”, no 
dia 06/04/2019, em comemoração ao 55º aniversário de Emancipação Política do 
Município de Tapejara/Pr. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 006/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CONTRACT SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) meses
VALOR: 98.000,00 (noventa e oito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2019
OBJETO: Contratação de show artístico da dupla “FELIPE E FALCÃO”, no dia 
05/04/2018, em comemoração ao 55º aniversário de Emancipação Política do 
Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 004/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOIA RARA PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2019
OBJETO:  Contratação de show artístico da dupla “BRUNO & BARRETO”, no dia 
07/04/2019, em comemoração ao 55º aniversário de Emancipação Política do 
Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 005/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PLANOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR:76.400,00 (setenta e seis mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

câMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 25 a 27 de março de 2018, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete 
do Deputado Estadual Jonas Guimarães, bem como, no escritório parlamentar do 
Deputado Federal Rubens Bueno, protocolando e cobrando projetos do município de 
Tapejara-PR, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 21 de março de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2019
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 008/2019, 
com a empresa MARCELO JOSE DA SILVA 05590241936, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 32.929.679/0001-94, para aquisição de telhas 
de fibrocimento, para atender as famílias atingidas, referente a calamidade Municipal, 
conforme o decreto municipal 083/2018 e decreto estadual 11225/2018
O valor total da aquisição é de R$-43.592,64 (quarenta e três mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos).
Tapejara/PR, 21 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2793/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor NELSON MASQUIETO, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 326.306.629-34 carteira de 
identidade RG sob nº 1.327.420 SSP-PR, com matricula 3556, correspondente ao 
período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 20 (vinte) a 31(trinta e um) de março 
2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2794/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANGELA APARECIDA 
DA SILVA MUNHOZ PRIORI portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
026.461.669-31 carteira de identidade RG sob nº 7.229.386-0 SSP-PR, com matricula 
2985, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 20 (vinte) a 
31(trinta e um) de março 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
ESCLARECIMENTOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público e esclarece 
aos interessados na participação do processo licitatório em epígrafe, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A SEREM REALIZADOS POR INTERMÉDIO DE 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, VISANDO EXECUTAR, DISTRIBUIR E DIVULGAR 
ATOS, AÇÕES, CAMPANHAS E PROMOÇÕES REALIZADAS PELOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PARA 
ORIENTAÇÃO SOCIAL, EDUCATIVA E INFORMATIVA DE SEUS MUNÍCIPES, com 
data de abertura prevista para o dia 27 de março de 2019, as  09h, os seguintes itens:
8.6.1, I: O Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, poderá 
ser solicitado, com no mínimo 3 (três) dias de antecedência em relação à data 
designada para a entrega dos envelopes de nº 005 – Documentos de Habilitação, 
em conformidade com o procedimento exigido pelo artigo 6º, I da lei federal nº 
12.232/2010.
10.10: A convocação para entrega dos envelopes nº 005 – Documentos de 
Habilitação, será feita com 8 (oito) dias úteis de antecedência da data designada para 
a abertura dos referidos envelopes, de forma a permitir prazo hábil para obtenção do 
Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor – CRCF de que trata o item 8.6.1.
Terra Roxa-PR, 21 de março de 2019.
Paulo César Farias
Presidente da Comissão

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: ALTEMAR ANTONIO- EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.158.329/0001-24, neste ato representada pelo seu proprietário 
o Sr. ALTEMAR ANTONIO, portador do RG/CI nº 4.648.545-9 e do CPF/MF nº 
815.986.709-30, com endereço à Avenida Presidente Castelo Branco, 709, Centro, 
CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
VALOR: Pela entrega do objeto, a ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 213.261,30 (duzentos e treze mil, duzentos e sessenta e um 
reais e trinta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente aos itens nº 1, 6, 9, 10, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 29, 32, 34, 
35, 36, 40, 42, 44, 46, 49, 52, 53, 54, 57, 59, 60, 65, 66, 68, 69, 73, 74, 75, 76, 79, 
80, 81, 83, 87, 89, 90.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.863.223/0118-18, neste ato representada 
pelo seu gerente o Sr. ARIOVALDO FERNANDES DA SILVA, portador do RG/CI nº 
5.725.120-4 e do CPF/MF nº 017.273.639-06, com endereço à Avenida Presidente 
Castelo Branco, 312-A, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
VALOR: Pela entrega do objeto, a ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 281.129,59 (duzentos e oitenta e um mil, cento e vinte e nove 
reais e cinquenta e nove centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 
64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 2, 4, 7, 18, 19, 23, 30, 31, 33, 37, 38, 45, 47, 
48, 50, 56, 61, 62, 64, 67, 72, 77, 78, 85, 86, 91, 93.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: K. C. DA SILVA - ALIMENTOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 24.060.788/0001-90, neste ato representada pela sua 
proprietária a Sra. KELLI CAROLINE DA SILVA, portadora do RG/CI nº 10.986.928-7 
e do CPF/MF nº 075.531.659-21, com endereço à Rua Frederico Rossi, 91, Jardim 
Elisa, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
VALOR: Pela entrega do objeto, a ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 85.071,40 (oitenta e cinco mil, setenta e um reais e quarenta 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 3, 5, 8, 11, 12, 13, 26, 28, 39, 41, 43, 51, 55, 58, 63, 70, 71, 84, 88, 92.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 01.046.618/0001-55, neste ato representada pelo seu 
proprietário o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, portador 
do RG/CI nº 10.405.902-3 e no CPF/MF nº 064.968.239-44, com endereço à Rua 
Travessa A, 15, Centro, CEP 87.225-000, Japurá - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
VALOR: Pela entrega do objeto, a ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o 
valor total de R$ 18.890,00 (dezoito mil e oitocentos e noventa reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 82.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 01.795.704/0001-60, neste ato representada 
pelo seu proprietário o Sr. JOSE CARLOS DEZEN, portador do RG/CI nº 50.367.641-
15 e no CPF/MF nº 497.024.750-15, com endereço à Rua Marechal Floriano, 2803, 
Centro, CEP 85.801-260, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR E 
CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 43.644,00 (quarenta e três mil e seiscentos e quarenta e quatro 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 19, 23, 25, 36, 68, 73, 81.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 09.151.179/0001-52, neste ato representada pelo seu 
proprietário o Sr. ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, portador do RG/CI nº 
1.923.638-2 e no CPF/MF nº 327.012.259-49, com endereço à Rua Alcindo Ferreira 
Toledo, 83, Jardim Curitiba, CEP 87.303-313, Campo Mourão - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR E 
CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 56.572,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos e setenta e dois 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 1, 16, 17, 41, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 70, 76, 77, 82.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: CV TYRES EIRELI EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 28.888.423/0001-09, neste ato representada pela sua proprietária 
a Sra. CLECI VENDRUSCULO, portadora do RG/CI nº 246.728-1 e no CPF/MF nº 
862.776.699-15, com endereço à Avenida Nereu Ramos, 544, Centro, CEP 88.220-
000, Itapema - SC.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR E 
CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o 
valor total de até R$ 296.674,00 (duzentos e noventa e seis mil e seiscentos e setenta 
e quatro reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 2, 4, 5, 8, 12, 13, 14, 15, 21, 26, 28, 31, 32, 43, 45, 46, 47, 49, 
51, 52, 59, 60, 61, 63, 66, 69, 72, 74, 79, 80.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná                 
DECRETO Nº 025, DE 21 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2019 Lei nº 1.980/2018; inclui fontes de recursos e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016/2018.  
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações do Orçamento vigente:
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
Fonte: 791 - SEDU - Convênio Nº 482/2018 - Aquisição Veículos
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas   
Fonte: 335 - SEDU Convênio nº. 630/2017 Infra-Estrutura Urbana 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras         R$: 573.841,94
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços 
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas              R$: 360.000,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras         R$: 573.841,94
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas              R$: 360.000,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 297.021,94 
(duzentos noventa sete mil e vinte um reais e noventa quatro centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas na atividade, no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                      R$: 47.021,94
Fonte: 791 - SEDU - Convênio Nº 482/2018 - Aquisição Veículos
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços 
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas   
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                                                                    R$: 250.000,00
Fonte: 335 - SEDU Convênio nº. 630/2017 Infra-Estrutura Urbana 
TOTAL R$: 297.021,94 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fontes vinculadas:
Fonte: 791 - SEDU - Convênio Nº 482/2018 - Aquisição Veículos                       R$: 47.021,94
Fonte: 335 - SEDU Convênio nº. 630/2017 Infra-Estrutura Urbana                   R$: 250.000,00
TOTAL R$: 297.021,94
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3304, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1710 de 21 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 58.951,53 (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
674Fundo Municipal do Meio Ambiente8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo 
de Resíduos Sólidos
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00
Especial
675Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 38.951,53
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento Superávit Financeiro 
apurado no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 58.951,53 (cinquenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00
00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 38.951,53
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3305, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1711 de 21 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
129Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 130.000,00
Suplementar
427Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), nas seguintes fontes 
de recursos:
Fonte de Recurso
00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 190.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3306, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1712 de 21 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
676Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.1014 - Construir Pontes de Concreto
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
280Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.1014 - Construir Pontes de Concreto
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3307, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1713 de 21 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
291Departamento de Obras e Edificações10.2.4.122.2.2062 - Manter as Atividades do Departamento de Obras e 
Edificações
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 392.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
293Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1022 - Revitalizar Avenidas e Calçadas do Distrito de Santa 
Rita do Oeste
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 392.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3308 de 21 de Março de 2019
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695, de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
677Encargos Especiais14.1.28.846.23.4 - Indenizações e Restituições
339093 - Indenizações e restituições
Vínculo: 00889 - INFRAESTRUTURA URBANA CONVÊNIO Nº.50/2018 - SEDU 140,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4242810910400000000
Vínculo: 00889 - INFRAESTRUTURA URBANA CONVÊNIO Nº.50/2018 - SEDU 140,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº.1710, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 58.951,53 (cinquenta e oito mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
674Fundo Municipal do Meio Ambiente8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo 
de Resíduos Sólidos
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00
Especial
675Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 38.951,53
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado no 
encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, na importância de R$ 58.951,53 (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e três centavos), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00
00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 38.951,53
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº.1711, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
129Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 130.000,00
Suplementar
427Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE60.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), nas seguintes fontes 
de recursos:
Fonte de Recurso
00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 190.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº.1712, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
676Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.1014 - Construir Pontes de Concreto
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
280Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.1014 - Construir Pontes de Concreto
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº.1713, de 21 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
291Departamento de Obras e Edificações10.2.4.122.2.2062 - Manter as Atividades do Departamento de Obras e 
Edificações
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 392.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
293Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1022 - Revitalizar Avenidas e Calçadas do Distrito de Santa 
Rita do Oeste
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 392.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: FABIO L. SZYCHTA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
25.115.613/0001-03, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. FABIO LUIS SZYCHTA, portador do RG/
CI nº 7.336.607-0 e no CPF/MF nº 024.197.789-44, com endereço à Rua Rotary, 692, Santana, CEP 85.070-280, 
Guarapuava - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS 
E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 29.160,00 
(vinte e nove mil e cento e sessenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 7, 65, 78.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: A. M. MENDES ACESSÓRIOS EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
06.009.600/0001-05, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. ADRIANA MICHELE MENDES, portadora 
do RG/CI nº 8.031.025-0 e do CPF/MF nº 034.600.949-90, com endereço à Rua Para, 34, Jardim Apucarana, CEP 
86.804-250, Apucarana - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS 
E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 180.728,00 
(cento e oitenta mil e setecentos e vinte e oito reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente aos itens nº 3, 11, 18, 22, 27, 29, 33, 34, 37, 38, 40, 42, 64, 71, 75.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21 de março de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: BOLANHO & BOLANHO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
05.116.523/0001-11, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. MIGUEL ANGELO BOLANHO, portador do 
RG/CI nº 7.934.983-6 e do CPF/MF nº 035.973.329-86, com endereço à Avenida Rio Grande do Norte, 2300, Centro, 
CEP 87.705-010, Paranavaí - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS 
E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 72.388,00 
(setenta e dois mil e trezentos e oitenta e oito reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 9, 10, 24, 30, 35, 39, 44, 48, 50, 62, 67.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA - PR
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
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2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 20/03/2019, às 11:03:46.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
Moacir Volpato Junior
Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada 
neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018, oriundo do Pregão Presencial nº 014/2018 (Processo 
Administrativo nº 018/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro do ITEM 002 (Diesel S500), à partir do dia 
01/03/2019, considerando a alteração do valor inicialmente contratado, com base nas Notas Fiscais e média de preços 
praticados no mercado regional, com base no Sistema de levantamento de Preços da ANP, anexos a este Processo 
Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir desta 
data são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
002 Óleo Diesel S500 3,35 3,50 4,47
2.2 Com a alteração dos valores, o valor do Contrato passa de R$- 1.080.993,10 (um milhão, oitenta mil, novecentos 
e noventa e três reais e dez centavos) para R$-1.084.062,05 (um milhão, oitenta e quatro mil, sessenta e dois reais 
e cinco centavos), considerando o aumento do valor de R$-3.068,95 (três mil e sessenta e oito reais e noventa e 
cinco centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018, e dos artigos 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 036/2018.
Tuneiras do Oeste, 01 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE  V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP
Taketoshi Sakurada   Ritcheli Seiti do Prado
Prefeito Municipal   Representante Legal
Contratante    Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

Extrato de Termo Aditivo 02 ao Contrato Administrativo 04/2018 
Contrato nº 04/2018 Processo Licitatório 01/2018 Pregão Presencial nº 01/2018 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 79.283.065/0003-03, 

localizada na Rua Nunes Machado, nº 2175, Bairro Rebouças, CEP 80220-
070, na cidade de Curitiba – PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Em razão da prorrogação da vigência do Contrato Administrativo 
04/2018 conforme Termo Aditivo 01/2019, de 27/02/2019, e aplicação da nova Convenção 
Coletiva de Trabalho 2019/2021 – SIEMACO PR00154-2019 da Categoria dos colaboradores 
alocados, com data base de 01/02/2019, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o 
nº PR000154/2019 e aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM do mês de 
fevereiro de 2019 resolvem as Partes repactuar os valores mensalmente pagos pela Contratante 
à Contratada, nos termos das Planilhas de Composição de Custos anexas. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Respectivo termo aditivo por força da CCT 2019/2021 – SIEMACO 
PR00154-2019 terá seus efeitos retroativos a 01.02.2019, conforme planilhas de composição de 
custos que passam a ser a constante do Anexo I do presente Termo, considerando os valores 
para os cargos de colaboradores em exercício, nos moldes do contrato administrativo. 
Parágrafo Único: Os valores do respectivo aditivo poderão sofrer variação mensal 
considerando eventual alteração no numero de colaboradores efetivamente alocados pela 
Contratada junto a Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.37.00.00 – Locação de Mão de Obra. 
CLÁUSULA QUARTA: Os demais termos do contrato permanecem inalterados. 

 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 14 de março de 2019. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA              ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
                 PRESIDENTE                                                                CNPJ 79.283.065/0003-03 

 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº002/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 002/2019 PMX, objetivando a Aquisição de um trator agrícola para compor a patrulha mecanizada do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº878064/2018/MAPA/
CAIXA Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. 141.500,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 20 de março de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 100/2019
Nomeia ROBERTO SERGIO RAIMUNDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ROBERTO SERGIO RAIMUNDO, portador da Cédula de Identidade nº. 4.152.716-1 SSP/PR, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretario Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, percebendo subsídios do cargo, ficando revogada 
a Portaria 009/2017, a partir de 22 de março de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2019 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 19/2019 de 21/03/2019 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 75.000,00  435 - 4.4.90.52.00.00 00501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  75.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 21 de março de 2019. 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços,  com fornecimento de materiais, para readequação da 
sistema elétrico  do Teatro Centro Cultural Vera Schubert, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/04/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 04/04/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, na realização de 
eventos esportivos e recreativos, promovidos pela Secretaria de Esporte e Lazer, nos bairros e distritos do Município 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/04/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 04/04/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais  diversos,  que serão 
utilizados em serviços de pintura para os prédios próprios do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 05/04/2019 – HORÁRIO: 
DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 05/04/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20  DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre/2019 Até 1º Bimestre/2018
RECEITAS CORRENTES (I) 11.618.900,00 11.618.900,00 1.567.006,38 1.684.983,12
   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 257.453,38
     Civil 0,00 0,00 0,00 257.453,38
       Ativo 0,00 0,00 0,00 249.732,69
       Inativo 0,00 0,00 0,00 7.720,69
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Contribuições Patronais 2.208.900,00 2.208.900,00 267.752,28 282.720,99
     Civil 2.208.900,00 2.208.900,00 267.752,28 282.720,99
       Ativo 2.108.900,00 2.108.900,00 257.352,57 282.720,99
       Inativo 100.000,00 100.000,00 10.399,71 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 1.980.000,00 1.980.000,00 385.735,12 405.854,33
     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receitas de Valores Mobiliários 1.980.000,00 1.980.000,00 385.735,12 405.854,33
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 7.430.000,00 7.430.000,00 913.518,98 738.954,42
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 330.000,00 330.000,00 47.858,82 47.429,84
     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) ¹ 3.550.000,00 3.550.000,00 432.830,08 312.473,74
     Demais Receitas Correntes 3.550.000,00 3.550.000,00 432.830,08 379.050,84
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 8.068.900,00 8.068.900,00 1.134.176,30 1.372.509,38
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até 1º Bimestre/2019 Até 1º Bimestre/2018 Até 1º Bimestre/2019 Até 1º Bimestre/2018

ADMINISTRAÇÃO (V) 955.700,00 955.700,00 33.093,89 30.811,26 33.093,89 27.711,26
   Despesas Correntes 944.700,00 944.700,00 33.093,89 28.561,26 33.093,89 25.461,26
   Despesas de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 2.250,00 0,00 2.250,00
PREVIDÊNCIA (VI) 10.400.000,00 10.400.000,00 1.161.384,36 925.938,67 1.161.384,36 925.938,67
   Benefícios - Civil 10.400.000,00 10.400.000,00 1.161.384,36 925.938,67 1.161.384,36 925.938,67
     Aposentadorias 9.300.000,00 9.300.000,00 1.087.250,22 856.419,61 1.087.250,22 856.419,61
     Pensões 700.000,00 700.000,00 74.134,14 69.519,06 74.134,14 69.519,06
     Outros Benefícios Previdenciários 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 11.355.700,00 11.355.700,00 1.194.478,25 956.749,93 1.194.478,25 953.649,93
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) ² (3.286.800,00) (3.286.800,00) (60.301,95) 415.759,45 (60.301,95) 418.859,45

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2019 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

 

 Identificador: WPR3041101-245-TODDP-290779079 - Emitido por: MOACIR VOLPATO JUNIOR Pág 3 / 3

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2019 2018

Caixa e Equivalentes de Caixa 12.105,31 0,00
Investimentos e Aplicações 25.119.616,30 24.803.964,56
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 20/03/2019, às 10:59:38.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

NOTA:

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
Moacir Volpato Junior
Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 1º Bimestre/2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 11.817.900,00 1.479.472,56
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00
     ISS 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
   Contribuições 5.957.900,00 613.048,54
   Receita Patrimonial 1.980.000,00 385.735,12
     Aplicações Financeiras (II) 1.980.000,00 385.735,12
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
   Transferências Correntes 0,00 0,00
     Cota-Parte do FPM 0,00 0,00
     Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00
     Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00
     Cota-Parte do ITR 0,00 0,00
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00
     Transferências do FUNDEB 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 0,00 0,00
   Demais Receitas Correntes 3.880.000,00 480.688,90
     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
     Receitas Correntes Restantes 3.880.000,00 480.688,90
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 9.837.900,00 1.093.737,44
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 0,00
   Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
     Outras Alienações de Bens 0,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
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   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 9.837.900,00 1.093.737,44

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

Até 1º Bimestre/2019

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS
(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 11.333.700,00 1.193.159,67 1.193.159,67 1.190.396,93 0,00 0,00 0,00
   Pessoal e Encargos Sociais 10.561.000,00 1.182.918,25 1.182.918,25 1.182.918,25 0,00 0,00 0,00
   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 772.700,00 10.241,42 10.241,42 7.478,68 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 11.333.700,00 1.193.159,67 1.193.159,67 1.190.396,93 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX) 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 11.344.700,00 1.193.159,67 1.193.159,67 1.190.396,93 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)] (96.659,49)

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 9.837.900,00

JUROS NOMINAIS
Até 1º Bimestre/2019

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 385.735,12
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 289.075,63
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META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 Até 1º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 0,00
DEDUÇÕES (XXIX) 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa ¹ 0,00 0,00
     Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00
     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até 1º Bimestre/2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) (385.735,12)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 20/03/2019, às 11:01:27.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero"

NOTA:
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.817.900,00 11.817.900,00 1.479.472,56 12,52 1.479.472,56 12,52 10.338.427,44
   RECEITAS CORRENTES 11.817.900,00 11.817.900,00 1.479.472,56 12,52 1.479.472,56 12,52 10.338.427,44
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 5.957.900,00 5.957.900,00 613.048,54 10,29 613.048,54 10,29 5.344.851,46
       Contribuições Sociais 5.957.900,00 5.957.900,00 613.048,54 10,29 613.048,54 10,29 5.344.851,46
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 1.980.000,00 1.980.000,00 385.735,12 19,48 385.735,12 19,48 1.594.264,88
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 1.980.000,00 1.980.000,00 385.735,12 19,48 385.735,12 19,48 1.594.264,88
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.880.000,00 3.880.000,00 480.688,90 12,39 480.688,90 12,39 3.399.311,10
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 3.880.000,00 3.880.000,00 480.688,90 12,39 480.688,90 12,39 3.399.311,10
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11.817.900,00 11.817.900,00 1.479.472,56 12,52 1.479.472,56 12,52 10.338.427,44
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11.817.900,00 11.817.900,00 1.479.472,56 12,52 1.479.472,56 12,52 10.338.427,44
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 11.817.900,00 11.817.900,00 1.479.472,56 12,52 1.479.472,56 12,52 10.338.427,44
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 - - 0,00 - -
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - -
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 1º 
BimestreNo 1º Bimestre Até 1º Bimestre No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 12.144.700,00 12.144.700,00 1.193.159,67 1.193.159,67 10.951.540,33 1.193.159,67 1.193.159,67 10.951.540,33 1.190.396,93
   DESPESAS CORRENTES 11.333.700,00 11.333.700,00 1.193.159,67 1.193.159,67 10.140.540,33 1.193.159,67 1.193.159,67 10.140.540,33 1.190.396,93
     Pessoal e Encargos Sociais 10.561.000,00 10.561.000,00 1.182.918,25 1.182.918,25 9.378.081,75 1.182.918,25 1.182.918,25 9.378.081,75 1.182.918,25
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 772.700,00 772.700,00 10.241,42 10.241,42 762.458,58 10.241,42 10.241,42 762.458,58 7.478,68
   DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00
     Investimentos 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 12.155.700,00 12.155.700,00 1.194.478,25 1.194.478,25 10.961.221,75 1.194.478,25 1.194.478,25 10.961.221,75 1.191.715,51

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 12.155.700,00 12.155.700,00 1.194.478,25 1.194.478,25 10.961.221,75 1.194.478,25 1.194.478,25 10.961.221,75 1.191.715,51

SUPERÁVIT (XIII) - - - 284.994,31 - - 284.994,31 - 287.757,05

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 12.155.700,00 12.155.700,00 1.194.478,25 1.479.472,56 - 1.194.478,25 1.479.472,56 - 1.479.472,56

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 20/03/2019, às 10:52:30.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
CRÉDITOS 

ADICIONAIS
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 1º 
BimestreNo 1º Bimestre Até 1º Bimestre No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58
   DESPESAS CORRENTES 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58 1.318,58 9.681,42 1.318,58
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
Moacir Volpato Junior
Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre % No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12.144.700,00 12.144.700,00 1.193.159,67 1.193.159,67 99,89 10.951.540,33 1.193.159,67 1.193.159,67 99,89 10.951.540,33
   ADMINISTRAÇÃO 326.800,00 326.800,00 26.576,11 26.576,11 2,22 300.223,89 26.576,11 26.576,11 2,22 300.223,89
     Administração Financeira 326.800,00 326.800,00 26.576,11 26.576,11 2,22 300.223,89 26.576,11 26.576,11 2,22 300.223,89
   PREVIDÊNCIA SOCIAL 11.817.900,00 11.817.900,00 1.166.583,56 1.166.583,56 97,66 10.651.316,44 1.166.583,56 1.166.583,56 97,66 10.651.316,44
     Previdência do Regime Estatutário 11.817.900,00 11.817.900,00 1.166.583,56 1.166.583,56 97,66 10.651.316,44 1.166.583,56 1.166.583,56 97,66 10.651.316,44
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42
TOTAL (III) = (I + II) 12.155.700,00 12.155.700,00 1.194.478,25 1.194.478,25 100,00 10.961.221,75 1.194.478,25 1.194.478,25 100,00 10.961.221,75

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 20/03/2019, às 10:56:38.
NOTA:
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre % No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %
(a) (b) (b/III b) (c) = (a-b) (d) (d/III d) (e) = (a-d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42
   ADMINISTRAÇÃO 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42
     Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42 1.318,58 1.318,58 0,11 9.681,42

___________________________________
Regina Balonekr dos Santos

Superintendente

___________________________________
Moacir Volpato Junior
Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

SÚMula de receBiMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Operação para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0015-60
ATIVIDADE: Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas
ENDEREÇO: Av. Antônio Castro de Lima saída para Altônia Iporã – 
Lote 911 s/n zona rural
MUNICÍPIO: Altônia/PR
Validade: 20/02/2023

SÚMula de receBiMento de renoVaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a Renovação de 
Licença de Operação para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0155-10
ATIVIDADE: Depósito e comércio de agrotóxicos
ENDEREÇO: Rodovia PR 82, KM 1,5 Lote 1-A, 8
MUNICÍPIO: Douradina/PR
Validade: 18/02/2023
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até 1º Bimestre

RECEITAS
   Previsão Inicial 11.817.900,00
   Previsão Atualizada 11.817.900,00
   Receitas Realizadas 1.479.472,56
   Déficit Orçamentário 0,00
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00
DESPESAS
   Dotação Inicial 12.155.700,00
   Créditos Adicionais 0,00
   Dotação Atualizada 12.155.700,00
   Despesas Empenhadas 1.194.478,25
   Despesas Liquidadas 1.194.478,25
   Despesas Pagas 1.191.715,51
   Superávit Orçamentário 284.994,31

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até 1º Bimestre
Despesas Empenhadas 1.194.478,25
Despesas Liquidadas 1.194.478,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até 1º Bimestre

Receita Corrente Líquida 63.137.168,18

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até 1º Bimestre
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO (60.301,95)
   Receitas Previdenciárias Realizadas 1.134.176,30
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.194.478,25
   Resultado Previdenciário (60.301,95)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até 1º Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 289.075,63 0,00
Resultado Primário 9.837.900,00 (96.659,49) (0,98)

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2019 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

 

 Identificador: WPR3131101-245-PHHEM-290779496 - Emitido por: MOACIR VOLPATO JUNIOR Pág 2 / 3

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até 1º Bimestre Pag. Até 1º Bimestre Saldo a pagar
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até 1º Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até 1º Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,00 25,00 0,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 60,00 0,00
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até 1º Bimestre Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até 1º Bimestre Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 1º Bimestre
Limite Constitucional Anual

%Mínimo a Aplicar no Exer. % Aplicado Até 1º Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00 15,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 20/03/2019, às 11:21:29.

NOTA:
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REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
Moacir Volpato Junior
Assessor Financeiro

___________________________________
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Contador
CPF: 641.304.799-20
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º - Designar o funcionário MATHEUS NICOLETTE FERNANDES, regido 
pelo regime Estatutário, R.G. nº 10.225.166-0/PR, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, exercendo a função de Secretário Escolar, ficando responsável pela 
assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal 
de Educação Infantil Vilmar Silveira.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 21 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º - Designar a funcionária LEANDRA CRISTINA GABRIEL, regida pelo 
regime PSS, R.G. nº 8.201.227-3 /PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação 
Infantil NELLY GONÇALVES.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 22 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2020
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 
exercício de 2020, a ser realizado no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
no dia 26 de março às 09h00m.
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR OLIVEIRA/ Umuarama em 19 de março de 2019.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2019
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 013/2019 
de 14 de março de 2019 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de 
Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
 Art.1º- Em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, considerando o atendimento ao APA 
8988 do TCE-PR, Fica Cancelado o Edital de Pregão 
Presencial nº. 013/2019 de 14 de março de 2019, Processo 
Administrativo nº 50/2019 que tinha como objeto o OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de 
empresa para fornecimento de combustível (diesel comum) 
para abastecimento de maquinas PARA executar serviços de 
teraceamento (curvas de nível em propriedades rurais para 
conservação de solo e de Readequação de estradas rurais, 
conforme. Convenio firmado entre o Município de Altônia e a 
Itaipu Binacional.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de março 
de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 087
 DE 21 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 
40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal MARCIO 
HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo 
de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino 
Motivo
21/03/2019    07:00/14:00hrs 
Assis Chateubriand - Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão 
inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo 
próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se.
Douradina/PR, 21 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N.º29
De 21de março de 2019
HOMOLOGA LEILÃO REALIZADO EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado em 04 de  
fevereiro de 2019, em consonância às disposições preconizadas no 
Processo de Licitação n.º 146/2018 - Leilão n.º 001/2018, que teve por 
objetos:
1-  VEÍCULO TIPO CAMINHONETE ABERTA, MARCA FIAT, 
MODELO STRADA FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2011 
MODELO 2012, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA – PLACA 
AVB-6911, RENAVAM 00454541937 – COR PRATA – CHASSI 
9BD27803MC7465435; Arrematado pelo Senhor Paulo Enrique 
Gomes, portador do CPF: 006.325.599-50 e RG: 6.843.427-0, SESP/
PR, residente a Rua Manoel Jose dos Anjos, 00183 Q08 D18 Honda, 
Londrina-Pr, no valor de R$15.000,00(quinze mil reais).
2- VEÍCULO TIPO CAMINHONETE ABERTA, MARCA FIAT, 
MODELO STRADA FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2009 
MODELO 2009, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA – PLACA 
ARJ-7055, RENAVAM 147111676, COR BRANCA – CHASSI 
9BD27803M97160395; Arrematado pelo Senhor Moyses Gomes da 
Silva, Portador do CPF: 522.386.798-04 e RG 7.509.579-1, SSP/
PR, residente a Rua João Ruiz 310  - Q6 L5 – Londrina-Pr, no Valor 
R$8.000,00(oito mil reais).
4- VEÍCULO DE PASSAGEIRO MARCA VOLKSWAGEM, MODELO 
GOL, ANO DE FABRIGAÇÃO 1988, MODELO 1989, PLACA AIU 
3179-CHASSI 9BWZZZ30ZJT126309; Arrematado pelo Senhor  
Hercules Nunes Giarola, Portador do CPF: 806.636.647-72 e RG 
52.638.857-2, SSP/SP, residente a Av. Brasil, 453, centro, Douradina-
Pr, no Valor R$1.000,00(um mil reais).
5- VEÍCULO DE PASSAGEIRO MARCA FIAT MODELO UNO MILLE 
WAY ECON, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, ANO MODELO 2009, 
COR PRATA, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA, PLACA AQY-
2556 – RENAVAM 00118676687 – CHASSI 9BD15844A96217441; 
Arrematado pelo Senhor Luiz Ricardo Castelini, portador do CPF: 
060.702.559-09 e RG 9.571.085-9, SSP/PR, residente a Rua Balbino, 
257, Parque Ana Laura – Douradina-Pr, no Valor R$8.000,00(oito mil 
reais).
6- VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA MARCA FIAT, MODELO DUCATO, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2011, ANO MODELO 2012, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, COR BRANCA, PLACA AVA – 9895 – RENAVAM 
00453728871 – CHASSI 93W244F24C2081649; Arrematado pelo 
Senhor Paulo Enrique Gomes, portador do CPF: 006.325.599-50 e 
RG: 6.843.427-0, SESP/PR, residente a Rua Manoel Jose dos Anjos, 
00183 Q08 D18 Honda, Londrina-Pr, no Valor R$20.000,00(vinte mil 
reais).
8- VEÍCULO DE PASSAGEIRO MARCA FIAT MODELO UNO MILLE 
WAY ECON, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, ANO MODELO 2009, 
COR PRATA, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA, PLACA AQY-
2924 – RENAVAM 00123386500 – CHASSI 9BD15844A96227192; 
Arrematado pelo Senhor Paulo Enrique Gomes, portador do CPF: 
006.325.599-50 e RG: 6.843.427-0, SESP/PR, residente a Rua 
Manoel Jose dos Anjos, 00183 Q08 D18 Honda, Londrina-Pr, no Valor 
R$5.000,00(cinco mil reais).
9- VEÍCULO DE PASSAGEIRO MARCA FIAT MODELO UNO MILLE 
WAY ECON, ANO DE FABRICAÇÃO 2009, ANO MODELO 2010, 
COR CINZA, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA, PLACA ASI-
4740 – RENAVAM 00197945937 – CHASSI 9BD15844AA6395139; 
Arrematado pelo Senhor Cezar Thomaz dos Santos, portador do 
CPF 796.895.589-00 e RG 5.736.781-4,SSP/PR, residente a Rua 
Monções, 328 – Londrina-Pr, no Valor R$4.200,00(quatro mil e 
duzentos reais).
10- VEÍCULO TIPO CAMINHONETE ABERTA, MARCA FIAT, 
MODELO STRADA FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2009 
MODELO 2009, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA – PLACA 
ARP-1476, RENAVAM 00156402688 COR BRANCA – CHASSI 
9BD27803M97165806; Arrematado pelo Senhor Paulo Cezar 
Scuzziatto, portador do CPF 706.166.399-53 e RG 4.950.928-6, 
SESP/PR, residente aruá Nossa Senhora do Rocio, 964 – Toledo-Pr, 
no Valor R$9.000,00(nove mil reais).
11- VEÍCULO DE PASSAGEIRO MARCA FIAT MODELO UNO MILLE 
WAY ECON, ANO DE FABRICAÇÃO 2011, ANO MODELO 2012, 
COR PRATA, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA, PLACA AUZ-
3419 – RENAVAM 00450629759 – CHASSI 9BD15844AC6667898; 
Arrematado pelo Senhor Cezar Thomaz dos Santos, portador do 
CPF 796.895.589-00 e RG 5.736.781-4, SSP/PR, residente a Rua 
Monções, 328 – Londrina-Pr, Valor R$8.000,00(oito mil reais).
12- VARREDORA MECÂNICA REBOCÁVEL VR/130 CONTAINER 
ADQUIRIDA EM 01/09/2011; Arrematado pelo Senhor Elton Eber 
Gomes, portador do CPF 875.153.799-20 e RG 5.942.309-6, 
SSP/PR, residente a Rua João Ruiz, 357 – Londrina-Pr, no Valor 
R$1.700,00(um mil e setecentos reais).
13- BETONEIRA 320 LITROS FISCHER; Arrematado pelo Senhor 
João Marinho dos Santos, portador do CPF 975.183.799-53 e RG 
6.763.946-4, SSP/PR, residente a Rua Lázaro Cassiano, 2, Fundos 
– Jardim Padre Ivo – Douradina-Pr, no Valor R$100(cem reais).
14- Lote de Sucata composto por: GRADE ARADORA BALDAN 14 
DISCOS ADQUIRIDA EM 31/12/2007, GRADE ARADORA TATU 14 
DISCOS ADQUIRIDA EM 31/12/2007, CARRETA DE MADEIRA SEM 
IDENTIFICAÇÃO, PLANTADEIRA KF 7040 – PLANTIO DIRETO- 7 
LINAS, TANQUE DE ÁGUA COM CAPACIDADE DE 3 MIL LITROS, 
ROÇADEIRA HIDRÁULICA TATU ADQUIRIDA EM 31/12/2007, 
CALCARIADEIRA SEM IDENTIFICAÇÃO, TERRACIADOR SEM 
IDENTIFICAÇÃO; Arrematado pela Senhora Rosana Rodrigues da 
Silva Reghin, portadora do CPF 849.579.809-34 e RG 5.675.882-8, 
SSP/PR, residente a Av. Caetano Munhoz da Rocha,813, frente – 
Jataizinho-PR, no Valor R$1.050,00(um mil e cinquenta reais).
15- PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 924 G, Diesel, ano 
2007/2007. Arrematado pelo Senhor Luiz Carlos Johann, portador 
do CPF 175.972.429-72 e RG 1.080.543-0, SESP/PR, residente a 
Rua Primavera, 88, Village Flamboyant – Paragominas – Pará, Valor 
R$95.000,00(noventa e cinco mil reais).
         Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um  dias do 
mês de março do ano de dois mil e dezenove (21/03/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 032/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 77.396.810/0007-29.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO ZERO KM, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FIA/CEDCA/SEDS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 57.990,00 (CINQUENTA 
E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA 
ATÉ O DIA 21 DE MARÇO DE 2020.
PELO FORNECIMENTO DO VEÍCULO, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR 
ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MARCA/MODELO
1 AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO ZERO KM  Unid 001 R$ 57.990,00 R$ 57.990,00 
FIAT – ARGO DRIVE 1.3
DESCRIÇÃO DETALHADA.
VEICULO TIPO PASSEIO HATCH, 4 PORTAS, 0 KM, MODELO 2019, NA COR SOLIDA, MOTOR MINIMO  1.3, 8 VALVULAS, 
BICOMBUSTIVEL, COM CAPACIDADE MINIMA DE 109 CV, 4 CILINDROS,  FREIOS ABS + EBD, BARRA DE PROTEÇAO NAS 
PORTAS, DESEMBAÇADOR TRASEIRO, BRAKE LIGHT, PNEUS DE NO MINIMO 175/ 65/ R14, COM ALTURA MINIMA DO 
SOLO DE 100 MM, DIREÇAO ELETRICA OU HIDRAULICA, AR CONDICIONADO VIDROS E TRAVAS ELETRICAS, PAINEL  
DIGITAL, SISTEMA DE PARTIDA A FRIO SEM NECESSIDADE DE RESERVATORIO DE GASOLINA, COMPUTADOR DE 
BORDO, CAPACIDADE DE PORTA MALAS DE NO MINIMO  280LTS, RELOGIO DIGITAL, RETROVISORES COM FUNÇAO 
DIA E NOITE,  VALVULA ANTIREFLUXO DE COMBUSTIVEL, VIDROS CLIMATIZADOS VERDES, COM TODOS OS ITENS 
DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAM , COM 03 ANOS DE GARANTIA DE FABRICA, ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA NUM RAIO DE 100 KM DA SEDE DA PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES-PR. O PROPONENTE DEVERA 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DECLARAÇAO TIMBRADA DE QUE E REPRESENTANTE AUTORIZADO DA MARCA 
OFERTADA.
FRANCISCO ALVES-PR, 21 DE Março de 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 026/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº. 017/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  03 DE ABRIL DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa objetivando o 
fornecimento de Materiais de Papelaria e Materiais de Expediente, que serão utilizados pela Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, em suas Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em 
conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou departamento 
competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, 
nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 21 de Março de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais 
legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços nas Unidades de Saúde 
do Município de Umuarama para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo com o descritivo 
em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do 
mercado do Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica 
de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo 
com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de abril de 2019, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena 
validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do 
alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de 
Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com 
Poder Público, que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com 
o Poder Público, ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado 
pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital. 
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos 
causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados 
ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente 
pagos aos servidores que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde 
e a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios do município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de março de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos 
Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS das Unidades Básicas de Saúde, 
recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas da Estratégia 
de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do 
mercado do Município de Umuarama.
1- As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a 
proposta de inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem 
interesse.
2- Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será 
contratada, de acordo com as necessidades de cada Unidade Básica de Saúde. 
3- Cada empresa poderá credenciar no máximo 40 horas semanais para cada 
Médico Clinico Geral. O mínimo de horas por empresa será de 20 horas semanais.
4- Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, será levado em consideração, como critério de desempate, o 
profissional que apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-graduação na 
área de Saúde da Família.
5- Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), residentes em Umuarama. 
6- A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, 
conforme as necessidades de cada Unidade Básicas de Saúde.
7- Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, no mínimo 20 
horas e no máximo 40 horas, sendo intransferível para outros médicos a carga 
horária.
8- O controle dos serviços prestados será através do registro do ponto biométrico, 
bem como produção gerada pelo sistema próprio da prefeitura.

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..na cidade de 
………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______
Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
Email:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
CEP: 87.501-270, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, 
com sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio 
administrador o Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no 
Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, 
portador da cédula de Identidade nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 
__________, residente e domiciliado na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: o presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº 0000/2019, ratificado em ____ de_____ de 2019, 
publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia ___ de ____ de 2019, edição nº 
_______, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico 
geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº 004/2019 – Credenciamento de 
médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados 
em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da 
contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual 
(R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais   
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_______ (______) mensais, perfazendo o valor total anual do 
presente contrato em R$_______ (______________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento 004/2019 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de 
saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
XII – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela 
Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para 
a prestação desses serviços. 
XIII - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender 
no seu horário ou local, este deve comunicar a Secretaria de Saúde, para que esta 
tome as devidas providencias para manter o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
XIX – Os profissionais médicos contratado deverão utilizar o ponto biométrico 
para registrar sua jornada de trabalho, pois através desse registro de ponto que a 
Secretaria de Saúde fará o controle das horas trabalhadas por profissional.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho 
de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. 
________________, inscrito no CPF sob nº ______________, Assessor Especial 
II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr ____________, inscrito no CPF sob 
nº ________________, Coordenador da Atenção Primária da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do 
paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que 
a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do 
contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/
contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser 
efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na 
Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 
a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
em ___ de _____ de 2019 e com término previsto para ____ de _____ de 2020, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos 
prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado 
pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº 
do Processo Inexigibilidade nº ____/2019 – Saúde e Contrato nº___/2019 – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: 
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para 
os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 
2011, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão 
total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá 
da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, 
sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à 
conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles 
declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais 
elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados 
pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
(i) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
9- “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
10- “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 
que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, 
com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
11- “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte;
12- “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
13- “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
(ii) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado 
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, 
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
(iii) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo 
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes 
do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato 
em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 
tomou conhecimento dessas práticas;
(iv) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo 
a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
(v) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão 
permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e 
os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para 
rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 
02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e 
posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração 
do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação 
referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos 
serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, 
sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca 
de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ____ dia do mês de _____de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
 
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final 
em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a realização de consultas especializadas, em atendimento 
aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento (recurso próprio) de 
acordo com tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, 
os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento,  até o dia 01 de abril de 2019, durante o horário de funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação 
aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os documentos solicitados no anexo II do presente edital deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e 
orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos 
ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela 
unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem 
que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes 
de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério 
da Saúde ao Município de Umuarama, sendo os valores constantes da Tabela do Sistema 
Único de Saúde e complemento (recurso próprio) onde os valores apresentados foram 
tomaram como base nos valores de procedimentos já pagos anteriormente pela Secretaria 
de Saúde, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de 
Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e 
na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de março de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
EXAMES ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas 
dependências da contratada, com fornecimento de profissionais especializados para cada 
área, insumos e todos os materiais necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais 
cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/ou interessadas 
no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo 
do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total
Neurologista 10,00 35,00 45,00
Ortopedia (consulta) 10,00 36,00 46,00
Ortopedia(ambulatório) 10,00 31,00 41,00
Geriatria  10,00 40,00 50,00
Cirurgia Geral 10,00 25,00 35,00
Reumatologia 10,00 40,00 50,00
Oftalmologia 10,00 10,00 20,00
Angiologia 10,00 30,00 40,00
Dermatologia 10,00 30,00 40,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização na área.
EXAMES:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total
Punção de Tireoide bilateral 47,46 252,84 300,30
Punção de Tireoide Unilateral 23,73 126,42 150,15
Enema Opaco 47,76 107,76 155,52
Histerossalpingografia 45,34 153,08 198,42
Raio X EED 54,46 71,67 126,13
Raio X transito Intestinal 47,59 76,82 124,41
Urografia Excretora 57,40 97,05 154,45
Uretrocistografia miccional 52,11 147,60 199,71
Uretrocistografia miccional e retrógrada 52,11 315,77 367,88
Punção aspirativa de Mama 33,24 44,56 77,80
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE CIRURGIA GERAL
Procedimento Valor Tabela SUS (federal) Valor Incentivo
Correção Hidrocele 0,00 R$ 450,00
Correção Varicocele 0,00 R$ 450,00
Orquiectomia Subcapsular Bilateral 0,00 R$ 450,00
Orquiectomia Unilateral 0,00 R$ 450,00
Orquiectomia Uni ou Bilateral com Esvaziamento Ganglionar 0,00 R$ 450,00
Meatomia Interna 0,00 R$ 450,00
Ureterolitotomia 0,00 R$ 450,00
Prostatectomia 0,00 R$ 450,00
Hemorróida  0,00 R$ 450,00
Fissura Anal 0,00 R$ 450,00
Vesicula 0,00 R$ 450,00
Hérnia Incisional 0,00 R$ 450,00
Hérnia Inguinal 0,00 R$ 450,00
Hérnia Umbilical 0,00 R$ 450,00
Serviço de Anestesia Eletivo a nível hospitalar 0,00 R$ 100,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização na área.
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS CIRURGIA ORTOPÉDICA
Procedimento Valor Tabela SUS (federal) Valor Incentivo
Artroscopia de joelho 0,00 R$ 650,00
Artroscopia de ombro 0,00 R$ 650,00
Artroscopia de quadril 0,00 R$ 650,00
Cirurgia ortopédica membro inferior – ELETIVA 0,00 R$ 450,00
Cirurgia ortopédica membro superior – ELETIVA 0,00 R$ 450,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização na área.
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
Procedimento de Fisioterapia Valor Tabela SUS Valor Incentivo 
Valor total
Fisioterapia ( atendimento domiciliar)  R$ 4,67 R$ 45,33 R$ 50,00
- Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a 
contratada fara o fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
- A empresa deve contar com profissional com especialização na área. (comprovada com 
graduação)
Procedimento De Fonoaudiologia Valor tabela SUS Valor Incentivo 
Valor Total
Terapia Fonoaudiologia Individual (atendimento Domiciliar)  R$ 10,90 R$ 39,10 R$ 50,00
- Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a 
contratada fará o fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, 
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materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
- A empresa deve contar com profissional com especialização na área. (comprovada com 
graduação)
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde, liberada dentro do mês que for executado o procedimento. 
- A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual 
área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá 
disponibilizar.
-  Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames 
ou procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da 
empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde 
residentes em Umuarama.

ANEXO II - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO.
1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A 
regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa 
da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do 
Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando 
couber);
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida.

ANEXO III
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria 
Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público n°_____________________.
Razão Social: 
Nome Fantasia:  
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
Telefone: 
CNPJ:___________________________ Home Page: 
e-mail. 
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência 
_______________, Banco ________________________, Cidade ______________, 
Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade 
de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Médicos)  
Médico Responsável:
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: 
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: 
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e 
Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, 
casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___
________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – 
CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2019, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que 
os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão 
de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente 
pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o 
Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como 
gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo 
de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/
SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante 
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, 
nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os 
valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal 
(fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a 
qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, 
bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela 
CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês 

estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do 
objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também 
arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) 
dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade 
pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo 
dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando 
solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste 
contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) 
meses, com início no dia ___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia 
____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura 
das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da 
seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia 
útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes 
aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do 
presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos 
serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 
o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste 
contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada 
do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados 
serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos 
valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo 
Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às 
licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário 
anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste 
e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes 
da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a 
verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano 
Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em 
casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou 
não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de 
todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética 
durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a 
ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 
que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de 
evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, 
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado 
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, 
direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo 
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário 
ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo 
de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 
adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o 
Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados 
pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador 
de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir 
que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes 
à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-
se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante 
adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta 
dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer 
qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações 
e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo único da 
Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
 CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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